
N° 185/2025

PLANEJAMENTO

DISPENSA N° 037/2025.
z

DATA DE HOMOLOGAÇÃO

13/10/2025
ANO 2025
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I

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS.
CNPJ/MF N°. 34.028.316/0001-03

I Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), ao custo estimado 
mensal de R$ 1.000,00(um mil reais).

\ Vigência: 05(cinco) Anos.

E
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS DOS 
CORREIOS.

Prefeitura Municipal de Arataca 
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
■■ J

ORIGEM: SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 185/2025

* DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 037/2025.

... . 0002

> OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE 
SERVIÇOS DOS CORREIOS.

> UNIDADE SOLICITANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

> CONTRATADA:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS.
CNPJ: 34.028.316/0001-03.

> VALOR GLOBAL:
R$ 60.000,00(sessenta mil reais).

> DATA DA RATIFICAÇÃO:
13 DE OUTUBRO DE 2025.

> VIGÊNCIA:
05 (CINCO) ANOS.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Mia
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Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n° Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

PROCESSO LICITATÓRIO.

DISPENSA N° 037/2025.W

REQUISITANTE:

Secretaria de Planejamento e Administração.

DATA: 13/10/2025.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

" CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

■

V5- "

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE 
SERVIÇOS DOS CORREIOS.



PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: DISPENSA

N° PROCESSO: 037/2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

* PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

■
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE 
SERVIÇOS DOS CORREIOS.
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AUTUAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Arataca, 13 de Outubro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°. Centro, CEP 45,695-000 Arataca-Bahia

Aos seis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA, foi encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, 
o Ofício Requisitório, oriundo da Secretaria de Planejamento e Administração, contendo a 
descrição clara e suficiente do objeto da contratação, caracterização da essencialidade da 
contratação direta, da natureza do objeto, da sua necessidade de contratação, da 
definição/compatibilidade do preço e identificação do recurso próprio para fazer face à 
despesa, justificativa do preço e da contratação, ou seja, todas os requisitos da 
Inexigibilidade de licitação, consoante parecer jurídico e autorização do Prefeito Municipal 
para a deflagração do procedimento de Dispensa de Licitação arrimada no inc. IX, do art. 
75, da Lei n° 14.133/21, pelo que autuo este processo interno sob o n° 185/2025. Assim 
para constar eu, Vickson Azevedo Almeida, Diretor da Divisão de Licitações, faço o 
presente registro e autuação.

Vicksoí
Diretor-^

Azéyedo Almeida 
pTTOão de Licitação

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

■



Arataca

DECRETO N° 028 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

4

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.A

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçr* ves de Queiroz. s/n°. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 
Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 246/2024.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Terça-feira
7 de Janeiro de 2025 
14-Ano XXI-N° 3569

Art. Io - Nomeia-se o Sr. VICKSON AZEVEDO ALMEIDA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, vinculado à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTFFRTLBMTA3QTM1NJNGMJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DA 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES e dá outras 
providências."

Diário Oficial do
MUNICÍPiO



Arataca-BA, 06 de Outubro de 2025.

Documento de Formalização de Demanda

Senhor Prefeito,

anexa.

Atenciosamente,

1

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Ào
Exmo. Sr.
Fernando Mansur Gonzaga
Prefeito Municipal de Arataca

O município necessita dos serviços postais, para entrega de correspondência e outros. A 

Contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), doravante chamada de 

Correios, para a prestação de serviços postais e telemáticos exclusivos, que consistem em 

coleta, transporte e entrega de correspondências, em âmbito Nacional e Internacional, por via 

terrestre e aérea, para atendimento das necessidades da Prefeitura, de acordo com as 

especificações e as condições constantes neste Termo de Referência e seus anexos.

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, de caráter continuado sem 

fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

Mediante estas informações, venho, através do presente, solicitar de V. Ex.a que autorize a 
abertura de processo administrativo, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E 

SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS DOS CORREIOS, conforme requisição

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

_____
^r Marcei Ferraz Mansur

Secretário Municipal de Planejamento e Administração

O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, prorrogável por até 10 anos, na forma do 

artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, contados a partir de data a ser fixada em termo 

contratual.



JUSTIFICATIVA.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

A contratação dos serviços postais é imprescindível às comunicações administrativas entre a 
Prefeitura, a sociedade civil e outros órgãos da Administração, enquadrando-se na categoria de 
serviço de natureza continuada, tendo em vista que sua interrupção pode comprometer a 
continuidade das atividades do órgão.

Atualmente esses serviços são prestados pela mesma empresa, cujo contrato se encontra 
encerrado, não havendo possibilidade de renovação, sendo necessária uma nova contratação.

A contratação dos serviços dos Correios é fundamental para atender diversas necessidades 
administrativas e operacionais da gestão pública. A Prefeitura depende de uma logística eficiente 
e segura para o envio e recebimento de correspondências oficiais, documentos, notificações e 
outros materiais importantes que garantem a comunicação adequada entre secretarias, órgãos 
públicos, cidadãos e fornecedores. Além disso, os Correios possuem ampla cobertura territorial, 
o que facilita o acesso a áreas mais distantes do município e permite que a Prefeitura mantenha 
o fluxo de informações, notificações fiscais, intimações e documentos legais com precisão e em 
tempo hábil. A contratação visa, ainda, garantir a rastreabilidade e segurança no transporte de 
documentos sigilosos, assegurando que informações críticas sejam preservadas e entregues 
corretamente. A agilidade proporcionada pelos serviços postais também otimiza processos 
burocráticos, garantindo maior eficiência na prestação de serviços públicos.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Os serviços prestados com exclusividade pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), 
serão contratados de forma direta, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75 
IX, da Lei n° 14.133 de 2021, já que os Correios detém o monopólio, no Brasil, na prestação dos 
serviços postais e telemáticos, nos termos da Constituição Federal, em seu art. 21, X e da Lei n° 
6.538, de 22 de junho de 1978, que disciplina os serviços postais nos seus arts 7o e 9o.

'UO/\r\ /\f\ _____
Vnor Marcei Ferraz Mansur

Secretário Municipal de Planejamento e Administração
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REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS N° 185/2025

DATA: 06/10/2025SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

QUANTIDADEUNIDADEDESCRIÇÃOITEM

SERVIÇOS 0101

EMISSÃO: 06/10/2025 /VISTO: /

Chefe de Departamento

EF5
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0., Centro. CEP 45,695-000 Arataca-Bahia

CONTRATAÇAO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR 
MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS DOS CORREIOS.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

f\f\
Vffôr Marcei Ferraz Mansur

Secretário Municipal de Planejamento e Administração

1_______________ OBSERVAÇÕES ______ !
OS SERVIÇOS SOLICITADOS, SERÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE CORRESPONDÊNCIAS DAS DIVERSÃS
SECRETARIAS. 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Área Requisitante (Secretaria/Setor):

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

1-INTRODUÇÃO
1.1 -Objeto do Presente Estudo Técnico Preliminar

SERVIÇOS POSTAIS

1.2 - Informações Gerais

O presente documento caracteriza a etapa inicial da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos que levaram à necessidade de abertura de processo licitatório para, conforme necessidade 
abaixo especificada.

0 objetivo principal é estudar detalhadamente tal contratação e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública.

2 - NECESSIDADE (Ref: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1o, I)

2.1 - Descrição da Necessidade: A contratação dos serviços dos Correios é fundamental 

para atender diversas necessidades administrativas e operacionais da gestão pública. A Prefeitura 

depende de uma logística eficiente e segura para o envio e recebimento de correspondências oficiais, 

documentos, notificações e outros materiais importantes que garantem a comunicação adequada entre 

secretarias, órgãos públicos, cidadãos e fornecedores. Além disso, os Correios possuem ampla 

cobertura territorial, o que facilita o acesso a áreas mais distantes do município e permite que a 

Prefeitura mantenha o fluxo de informações, notificações fiscais, intimações e documentos legais com 

precisão e em tempo hábil. A contratação visa, ainda, garantir a rastreabilidade e segurança no 

transporte de documentos sigilosos, assegurando que informações críticas sejam preservadas e 

entregues corretamente. A agilidade proporcionada pelos serviços postais também otimiza processos 

burocráticos, garantindo maior eficiência na prestação de serviços públicos.

2.2 - Razão da escolha do contratadofRef.: Lei Federal 14.133/2021, art. 72, Inc. VI)'.

A escolha dos Correios como fornecedor para a prestação de serviços postais pela Prefeitura 

Municipal de Arataca justifica-se plenamente. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) 

detém, por força de legislação específica, o monopólio dos serviços postais em âmbito nacional, 

configurando-se, portanto, como fornecedor exclusivo para a execução desses serviços no Brasil. Essa 

exclusividade, assegurada pela Lei n° 6.538/1978, confere à ECT a prerrogativa de realizar o transporte 
de correspondências, documentos e outros serviços postais com segurança, eficiência e em^Çx\Q 

conformidade com as normas reguladoras.
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Dada a inexistência de concorrência no setor, qualquer tentativa de licitação para esses 

serviços seria inviável, sendo necessária a contratação direta por dispensa e ou inexigibilidade. Além 

disso, os Correios possuem estrutura logística ampla e consolidada em todo o território nacional, o 
que garante a capilaridade necessária para atender às demandas da Prefeitura de forma rápida e 

eficaz, sem alternativas viáveis que possam competir com os serviços prestados pela ECT.

2.3 - Justificativa técnica:

Além do fato de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) é a única entidade 
legalmente autorizada a realizar a execução de serviços postais no Brasil, conforme a Lei n° 

6.538/1978, que lhe confere o monopólio para determinadas atividades postais, os Correios possuem 

uma infraestrutura robusta e abrangente em todo o território nacional, sendo capazes de atender às 

necessidades logísticas da administração pública de maneira eficiente e segura. A contratação se torna 

indispensável para assegurar a comunicação oficial, entrega de correspondências e documentos com 

prazos estabelecidos e cobertura em áreas urbanas e rurais. Além disso, a padronização dos serviços 

e a experiência acumulada peia empresa garantem a confiabilidade e a continuidade no atendimento 

às demandas da Prefeitura Municipal de Arataca, atendendo a todas as exigências técnicas e 

operacionais necessárias para a prestação adequada dos serviços postais.

3 - DO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (Ref: Lei Federa! 14.133/2021, art. 18, § 1o, II)

Não foi elaborado o Piano de Contratações Anual para o exercício 2025 para indicação do 

alinhamento com o mesmo.

4 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Ref: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1o, III)

4.1 - Requisitos da Contratação

Nos moldes da Lei n° 14.133/2021, em seu artigo 75, inciso IX, para aquisição, por pessoa 

jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por orgão ou entidade 

que integrm a Administração Pública deve atender a alguns requisitos específicos para justificar a 

dispensa de licitação. Esses requisitos incluem:

a) Comprovação que integra a administração pública: A contratada deverá comprovar que faz 

parte da administração pública, e que tem a finalidade especifica do objeto.

b) Justificativa Técnica: A Administração Pública deve justificar tecnicamente a necessidade de 

contratar o produto ou serviço de um fornecedor exclusivo, demonstrando que o objeto é 

indispensável ao atendimento de suas necessidades e que não existem alternativas viáveis ou 

equivalentes no mercado.

c) Adequação ao Interesse Público: A contratação deve estar alinhada com o interesse público, 

comprovando que a aquisição de um produto ou serviço específico é a melhor solução paraV'J * 

atender às demandas do ente público.
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia



d)

e)

L

h)

Item Descrição Und

Termo de Referência ou Projeto Básico: Deve ser elaborado um termo de referência ou projeto 

básico detalhando o objeto da contratação, suas especificações e o motivo da escolha do 
fornecedor exclusivo.

Consulta de Preço: Ainda que se trate de contratação direta por dispensa, é necessário realizar 

uma pesquisa de mercado para verificar se o preço proposto pelo fornecedor exclusivo está 

compatível com os valores praticados no mercado.

Realização do processo licitatório na modalidade dispensa, dentro de todo o rito processual.

Observância aos Princípios da Legalidade, Impessoalidade e Eficiência: A contratação deve 

respeitar os princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência, demonstrando que a escolha 

do fornecedor exclusivo é a única forma de atender adequadamente a demanda, sem prejuízo 

ao interesse público.

Formalização do contrato.

5- DO QUANTITATIVO ESTIMADO (Ref: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1o, IV)

5.1 - Tabela 1 (Descrições e Quantidades):

f)
g)

jõT 
02 
03 04 05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 13

SERVIÇOS POSTAIS___________
SERVIÇOS POSTAIS___________
SERVIÇOS POSTAIS__________
SERVIÇOS POSTAIS___________
SERVIÇOS POSTAIS___________
SERVIÇOS POSTAIS___________
SERVIÇOS POSTAIS___________
SERVIÇOS POSTAIS___________
SERVIÇOS POSTAIS__________
SERVIÇOS POSTAIS___________
SERVIÇOS POSTAIS___________
SERVIÇOS POSTAIS___________
SERVIÇOS POSTAIS ENTREGA IPTU

SE
SESESE
SESESE
SE
SE
SE
SE
SESE

Quantidade a ser 
licitada 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01

5.2 - Justificativa da quantidade: A quantidade foi estimada com base na memória de 

cálculo para o período de um ano, sendo doze itens referentes aos meses e a entrega do IPTU 

separada, sendo dois serviços para cada agência.

6 ■ DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1°, V)
6.1 - Solução: A contratação dos Correios é a única solução viável para os serviços postaií^*^ 

no Brasil, uma vez que esta empresa é legalmente designada como prestadora exclusiva de serviços
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



A

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

postais, conforme estabelecido pela legislação nacional. Sua posição de monopólio garante a 

padronização dos serviços de envio de correspondências e encomendas, além de assegurar a 

cobertura em todo o território nacional. Portanto, devido à inexistência de concorrência no setor e à 

natureza pública do serviço, a contratação dos Correios se justifica.
7-DA ESTIMATIVA DO VALOR (Ref: Lei Federal 14.133/2021, art. 18,§1°, VI)

O valor estimada contratação é estiamdo em R$ 60.000,00(sessenta mil reais) ao custo mensal de R$
1 .OOO.OOtum mil reais) pelo periodo de 05(cinco) anos.

Em análise aos valores mensais utilizados no exercício anterior estima-se os valores mensais 

contidos na tabela.

8 ■ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DAS EXIGÊNCIAS (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § Io, VII)

A solução para a execução de um contrato de produto ou serviço exclusivo de determinado 

fabricante, prestador, detentor ou distribuidor exclusivo envolve garantir que a entrega do bem ou 

serviço atenda às especificações técnicas e necessidades da Administração Pública, respeitando os 

prazos e condições estabelecidos. A exclusividade do contrato requer um acompanhamento rigoroso 

para assegurar que os objetivos propostos sejam cumpridos, com total conformidade legal e técnica. 0 

processo deve estar alinhado com os princípios da eficiência e economicidade, garantindo que a 

Administração Pública obtenha o melhor resultado possível com a contratação direta.

Exigências: •

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. ° 13.658.158/0001-03

7.1 - Justificativa de Preço (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 72, Inc. VI):

Os preços a serem pagos aos Correios pelos serviços postais, são tabelados, os valores 

encontram respaldo no fato de que os valores praticados pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos (ECT) são regulamentados e padronizados por normativas federais, assegurando a 

transparência e a uniformidade na cobrança dos serviços. A ECT, por ser uma empresa pública 

e detentora do monopólio postal conforme legislação vigente, que define seus preços com base 

em diretrizes estabelecidas pela União, visando cobrir custos operacionais, garantir a 

sustentabilidade da empresa e proporcionar serviços de qualidade à população. A tabela de 

preços dos Correios é de conhecimento público e pode ser consultada por qualquer cidadão ou 

órgão público, assegurando, assim, a equidade e a legalidade nas cobranças. Esses preços, 

portanto, são justificados pela regulação governamental, o que dispensa a necessidade de 

concorrência ou comparação de valores no mercado, garantindo que os valores pagos pela 

Prefeitura estejam em conformidade com as normas vigentes e alinhados com a prática padrão 

no país.



f)

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

a) Conformidade Técnica: Verificação de que o produto ou serviço entregue está de 
acordo com as especificações técnicas descritas no termo de referência e na 

justificativa de exclusividade.
b) Garantia de Exclusividade: Comprovação contínua de que o fornecedor mantém a 

exclusividade no fornecimento do produto ou serviço durante toda a vigência do 

contrato.

c) Acompanhamento de Prazo: Monitoramento rigoroso dos prazos de entrega e 

execução, conforme estabelecido no contrato.

d) Qualidade do Produto/Serviço: Garantia de que o produto ou serviço fornecido atende 

aos padrões de qualidade exigidos pela Administração Pública.

e) Ajustes e Conformidade: Caso ocorram divergências ou problemas, a empresa 

contratada deve prontamente realizar ajustes para atender ao escopo do contrato.

Fiscalização e Controle: A Administração Pública deve acompanhar a execução do 

contrato por meio de fiscalização contínua e relatórios periódicos.

g) Cláusulas de Rescisão: Definição de cláusulas contratuais que assegurem a 

possibilidade de rescisão do contrato em caso de descumprimento de suas obrigações 

por parte do fornecedor exclusivo.

9 ■ JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, §

1o, V//I)

Conforme tabela de quantitativo estimado os serviços serão parcelados de acordo com cada 

tipo de postagem.

10 - DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Ref: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1o, IX)

Os resultados pretendidos pelo Município de Arataca na contratação dos Correios para a 

prestação de serviços postais incluem:

a) Garantia de Cobertura Nacional - Atingir todo o território nacional de forma eficiente, 

possibilitando o envio de correspondências e encomendas para todas as regiões do 

país.

b) Confiabilidade e Segurança - Utilizar um serviço postal regulamentado e consolidado, 

com padrões de qualidade e segurança no transporte e entrega de documentos e 

pacotes.

c) Cumprimento de Prazos Legais - Assegurar que correspondências oficiais, convites,

notificações e demais documentos públicos sejam entregues dentro dos prazos 
exigidos. 0^-^*
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d) Redução de Riscos Operacionais - Minimizar falhas e atrasos na logística, utilizando a 
expertise de uma empresa pública com longa experiência no setor.

Racionalização de Custos - Efetuar serviços postais a preços tabelados e regulamentados, com 
previsibilidade nos gastos públicos.

PODER EXECUTIVO 
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11 ■ DAS PROVIDÊNCIAS (Ref: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1°, X)

As providências a serem tomadas pela Administração Pública para a contratação e execução 

dos serviços dos Correios envolvem:

a) Comprovação da Dispensa de Licitação - Justificar a contratação direta dos Correios, 

com base na sua condição de prestador exclusivo de serviços postais no Brasil, 

conforme o artigo 75 da Lei 14.133/2021.

b) Elaboração do Termo de Referência - Definir detalhadamente as necessidades do 

serviço, abrangendo os tipos de serviços postais, prazos, volume estimado e valores 

baseados nas tabelas oficiais de preços praticadas pelos Correios.

c) Análise Jurídica - Garantir que os procedimentos estejam de acordo com as normas 

legais aplicáveis, validando a inexigibilidade e os termos contratuais.

d) Formalização do Contrato - Redigir e assinar o contrato com os Correios, incluindo 

cláusulas de prestação de serviços, prazos, valores, e as penalidades previstas para 

eventual descumprimento.

e) Fiscalização e Acompanhamento - Designar servidores responsáveis pela gestão e 

fiscalização do contrato, monitorando a execução dos serviços conforme os 

parâmetros acordados.

f) Gestão de Pagamentos - Acompanhar o fluxo de pagamento pelos serviços prestados, 

observando os valores tabelados e a conformidade com as regras orçamentárias.

g) Avaliação Contínua - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços 

prestados e tomar as medidas cabíveis em caso de não conformidades.

Essas providências garantem que o serviço seja realizado conforme a legislação e os padrões 

de eficiência esperados.

12 - DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § Io, XI)

Observa-se que, mediante a singularidade e especificidade da presente contratação, 

obviamente não há contratos correlates que supram as necessidades pretendidas.

13 ■ DOS IMPACTOS AMBIENTAIS (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1o, XII)

Os correios possuem seu próprio manual de Política de Sustentabilidade Empresarial com o 

devido protocolos de execução das medidas mitigadoras dos impactos ambientais. 3
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moldes apontados, dentro dos moldes legais por meio de processo licitatório, que possibilite a obtenção 

dos melhores preços e condições de mercado, contribuindo para a otimização dos recursos públicos. 

Deve-se analisar a proposta mais vantajosa na busca de garantir o atendimento aos princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e demais princípios que 

pautam a Administração Pública.

O estudo preliminar evidencia que a contratação pretendida mostra-se possível tecnicamente e 

fundamentadamente necessária. Com a respectiva contratação pretende-se manter os serviços públicos 

ofertados pelo Município, atendendo com qualidade e agilidade os municipes, promovendo uma melhor 

qualidade de vida à população.

Diante de todo o exposto, declara-se ser VIÁVEL a contratação pretendida.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
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Vítor-Marcei Ferraz Mansur

Secretário Municipal de Planejamento e Administração



MAPA DE RISCOS

x

0 prejuízo ao atendimento das demandas do Município de Arataca

x

A não contratação do objeto licitado

Praça João Gonçaives de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Média
Médio

Alta
Alto

Alta
Alto

Ação(ões) Preventiva(s):
Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o objeto 
conforme as necessidades de cada órgão.

Ação(ões) de Contingência:
Revisão de quantitativos

Risco 03:
Probabilidade:
Impacto:
Dano(s):

Indisponibilidade financeira
x Baixa

Baixo
Média 

x Médio

Responsável:
Sec. de Planejamento e
Administração

Responsável
Assesor da Sec. de Planejamento e 
Administração

Responsável:
Sec. de Planejamento e
Administração

Alta
Alto

tl JpaciosSyRrõcessQ?

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS DOS CORREIOS.
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PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Ação(ões) de Contingência:
Refazer o estudo técnico preliminar.

Planejamento deficiente
x Baixa 

Baixo

Risco 01:
Probabilidade:

.^Impacto:
^P)ano(s):

Responsável:
Sec. de Planejamento e 
Administração

Elaboração do Termo de Referência inadequado
x Baixa Média

Baixo x Médio

Risco 02:
Probabilidade:
Impacto:
Dano(s):

ausência dos serviços postais, causará vários problemas nas diversas secretarias e setores da administração, uma 
vez que os serviços postais, são essenciais para envio de correspondências.

Ação(ões) Preventiva(s):
Encaminhar com antecedência o estudo preliminar, para análise e aprovação.



Alta

Médio AltoBaixo x

Prejuízo ao atendimento das necessidades de atendimento ao objeto

5. Riscos referente a fase de análise escolhida:

X

Deficiência na entrega dos serviços licitados.

Risco 02: Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à Contratada

x

Fornecedor se recusar a realizar a entrega do objeto licitado
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Ação(ões) Preventiva(s):
Planejamento financeiro para Contratações

Ação(ões) de Contingência:
Reprogramação de Planejamento financeiro

Ação(ões) Preventiva(s):
Avaliação da capacidade técnica Operacional da empresa

4. Fase de Análise:
Gestão/ execução do objeto

Risco 01:
Probabilidade:
Impacto:
Dano(s):

Probabilidade:
Impacto:
Dano(s):

Ação(ões) Preventiva(s):
Planejamento Financeiro

Ação(ões) de Contingência:
Reservar os recursos com antecedência

Baixa
Baixo

Média 
x Médio

Média
Médio

Responsável:
Sec. de Finanças

Responsável:
Sec. de Finanças

Responsável:
Fiscal designado

Responsável:
Fiscal designado

Responsável:
Comissão de Contratação

Responsável:
Comissão de Contratação

Responsável:
Sec. de Finanças

Responsável:
Sec. de Finanças

Alta
Alto

Alta
Alto

Ação(ões) Preventiva(s):
iQ^iscalizar o contrato sobre prazo de execução para entrega do objeto.
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Ação(ões) de Contingência:
Aplicar penalidades previstas em Contrato, para que a CONTRATADA 
venha a cumprir todas as demandas.

Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o Contrato
x Baixa Média

Atraso na contratação
X Baixa

Baixo

^^ção(ões) de Contingência:

Início do processo de Contratação

Risco 04: - <
Probabilidade: 
Impacto: 
Dano(s):



Responsável:

6. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos:

Arataca, 06 de Outubro de 2025.

*

Praca João Goncalves de Queiroz. s/n°. Centro. C£P 45.695-000 Arataca-Bahia

Risco 03:
Probabilidade:
Impacto:
Dano(s):

Prejuízo ao erário
Ação(ões) Preventiva(s):

Ação(ões) de Contingência:
Sanções e penalidades previstas no Contrato

Responsável:
Comissão de Contratação

Sec. de Planejamento e 
Administração

Alta
Alto

PODER EXECUTIVO
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Elaboração do termo de referência e Especificações técnicas adequadas;
Fiscalização de Contrato; Fiscalização da entrega.

Declaro, para devidos fins, que a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, é responsável 
pela elaboração do presente documento, através do seu representante a abaixo assinalado.

I j'^| | 11

Vitor Marcei Ferraz Mansur 
Secretário de Planejamento e Administração

Execução do objeto em desacordo com o acordado 
x Baixa Média

Baixo x Médio
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TERMO DE REFERÊNCIA
1-DO OBJETO:

Art. 75. É dispensável a licitação:

1) ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO:

01SERVIÇOS1.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO.

2.2. da Lei n° 14.133 de 2021, Art. 75. É dispensável a licitação:

3 ■ JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.2 Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3o, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021, a 
Prefeitura Municipal de Arataca, faz saber que está em andamento um processo de contratação direta por 
dispensa de licitação, conforme segue:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras;

[...] 3o As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com 
a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa,

Considerando, ainda, que o Decreto 12.343/2024 atualizou os valores estabelecidos pela Lei n° 14.133/21, 
modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 
e cinco reais cinquenta e nove reais).

2.1 Os serviços prestados com exclusividade pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(ECT), serão contratados de forma direta, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. Art.75, 
inciso IX, da Lei n° 14.133 de 2021.

"IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços 
prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para 
esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;"

PODER EXECUTIVO 
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QUANTa

1.1 Contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - para compra de produtos e 
utilização de serviços executados em regime de exclusividade, disponibilizados por meio de Pacote de 
Serviços, mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais.

A contratação dos serviços dos Correios é fundamental para atender diversas necessidades 
administrativas e operacionais da gestão pública. A Prefeitura depende de uma logística eficiente e segura 
para o envio e recebimento de correspondências oficiais, documentos, notificações e outros materiais

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

ITEM • - -1 y.-.- S
Contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT - para compra de produtos e utilização de 
serviços executados em regime de exclusividade, 
disponibilizados por meio de Pacote de Serviços.



Na lição de Hely Lopes Meirelles:

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.3,1. Eventuais correções ou reajustes são somente aqueles autorizados pelo referido Ministério

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

5.1 Compete à CONTRATANTE:

5.1.1 - Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATANTE:

A) Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA;

B) Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na execução;

C) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos produtos fornecidos;

0021D) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos procedimentos 
administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de forma eficiente e célere a sua 
missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, faz se necessário à contratação de empresa 
fornecedora deste tipo de material.

“Denomina-se motivação a exposição ou a indicação por escrito dos fatos e fundamentos jurídicos do ato 
(CF. Artigo 50°, caput, da Lei 9.784/1999)”. “o agente da Administração, ao praticar o ato, fica na 
obrigação de justificar a existência do motivo, sem o quê o ato será inválido ou, menos invalidável, por 
ausência de motivação'1.

4.1 A utilização dos produtos e serviços disponíveis para contratação da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, por meio de pacotes de serviços, seguem as condições adotadas no Termo de 
Condições Comerciais anexo ao Estudo Técnico Preliminar e posteriormente ao Contrato de Prestação de 
Serviços e Venda de Produtos.

4.2. O prazo de vigência do Contrato será indeterminado, de acordo com o art. 09 da Lei n° 14.133, de 
2021. Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em 
que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada 
exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.

4.3. A remuneração pelos serviços explorados pela ECT dá-se através de preços públicos fixados por ato 
normativo do Ministério competente, praticados indistintamente entre seus usuários.

PODER EXECUTIVO 
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importantes que garantem a comunicação adequada entre secretarias, órgãos públicos, cidadãos e 
fornecedores. Além disso, os Correios possuem ampla cobertura territorial, o que facilita o acesso a áreas 
mais distantes do município e permite que a Prefeitura mantenha o fluxo de informações, notificações 
fiscais, intimações e documentos legais com precisão e em tempo hábil. A contratação visa, ainda, garantir 
a rastreabilidade e segurança no transporte de documentos sigilosos, assegurando que informações 
críticas sejam preservadas e entregues corretamente. A agilidade proporcionada pelos serviços postais 
também otimiza processos burocráticos, garantindo maior eficiência na prestação de serviços públicos.



6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 Compete à CONTRATADA:

6.1.1 - Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA:

A) Prestar os serviços em conformidade com o estabelecido nas cláusulas contratuais;

F) Dispor de tempo suficiente para garantir o fornecimento sem interrupção;

G) Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de entrega;

J) Fornecer EPI'S ao funcionário designado para entregar os produtos;

L) A empresa contratada deverá informar o preposto.

7. DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO.

00^
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K) Manter, em compatibilidade com o compromisso a ser assumido todas as condições de habilitação e de 
qualificação do produto entregue na contratação;

E) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos 
produtos;

F) Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização das 
obrigações contratuais.

B) A CONTRATADA deverá entregar o produto no prazo de até 05(cinco) dias úteis a partir do 
recebimento da Nota de Empenho expedida pela Contratante e/ou na data especificada na Ordem de 
Compra, ou documento que substitua o pedido da compra.

C) Custear todos os encargos inclusive impostos, taxas e emolumentos, encargos técnicos, trabalhistas e 
previdenciários que incidirem sobre o objeto contratado;

D) O funcionário designado para realizar a entrega do produto deverá ter conhecimentos específicos e 
portar matérias em perfeito estado de funcionamento para garantir uma melhor qualidade.

E) Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações dos 
produtos, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal;

H) Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratar com a Administração 
Pública, apresentando sempre que forem solicitados os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista;

I) Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas 
obrigações contratuais:

7.1 A aquisição dos serviços e ou produtos realizar-se-á de acordo com a necessidade da Contratante, a 
partir da emissão da ordem de compra a ser expedida pela Prefeitura e Secretaria envolvida na 
contratação.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
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A) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;

E) Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

G) Registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA.

8. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

B) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias para a boa execução do objeto contratual;

7.2 As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

7.4 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as condições 
estabelecidas neste instrumento Contratual.

7.5 A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada pelo(a) servidor(a) nomeado pelo ordenador de 
despesas, conforme a Lei n° 14.133/2021, com autoridade para exercer, em nome da CONTRATANTE, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização do produto.

7.6 Prefeitura e Secretaria envolvida na contratação registrarão todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de:

C) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial, na 
aplicação das sanções estabelecidas;

D) Fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 
estabelecidas:

F) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer 
exigência sua;

7.7 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

8.1. O produto será entregue por meio de Ordem de Compra, expedida de acordo com a necessidade da 
Prefeitura e Secretaria envolvida na contratação;

8.2. Os dias, horários, as quantidades e as demais condições de execução do objeto serão definidos na 
Ordem de Compra.

8.3. Não será aceita a aquisição do produto que não tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, 
não esteja de acordo com os termos e condições estabelecidas no procedimento licitatório.
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7.3 Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas na Lei 
n° 14.133/2021.

8.4. No caso de desconformidades no produto entregue, o Contratado deverá sanar a irregularidade « 
dentro do prazo que for estabelecido. , QU 4 J



9- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 - A despesa dos serviços contratados correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

12. DA RESCISÃO CONTRATUAL

13. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

14 ■ DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

14.1 A vigência da presente contratação será de 05(cinco) anos.

Arataca - Ba, 06 de Outubro de 2025.
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10.1 O preço final da contratação dos produtos, incluídos todos os custos diretos e indiretos, está 
estimado em valor mínimo de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), levantado por pesquisas com 
fornecedores.

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1. Pela execução do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, a Contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), sem qualquer ônus ou acréscimo;

9.2. O pagamento será creditado em favor da contratada por meio de deposito bancário, em conta 
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agencia, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

9.3. A contratada deverá obrigatoriamente emitir Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado para fins 
de habilitação na contratação e consequentemente lançado no instrumento contratual.

12.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízos das penalidades e 
multas previstas na Lei n° 14.133/2021 e na nota de empenho, elemento substitutivo do instrumento 
contratual, devendo a parte faltosa arcar com todo o ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração.

13.1 Consoante com na Lei n° 14.133/2021, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 
caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Fonte 
1500

Dotação Orçamentária
Projeto/Atividade _

2.116
Unidade Gestora 

030404

íi ík'’ í".

Elemento de Despesa ?
33.90.39.00

________
^itor Marcei Ferraz Mansur

Secretário Municipal de Planejamento e Administração



Arataca

Decretos

DECRETO N° 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçaives de Queiroz, s/n°. Centro, CEP 45,695-000 Arataca-Bahia

^■3

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,

Art. 2.° O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5° da Lei 

Municipal n°. 245/2024.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025
2 -Ano XXI - N° 3566

Art. 1.° - Fica nomeado o Senhor VITOR MARCEL FERRAZ MANSUR, para o 

cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXMEVFNEE5RU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNÍCÍPÍO

“Dispõe sobre a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO no âmbito do Poder 
Executivo Municipal e dá outras 
providências.”

*.• • v j



Arataca-Bahia, 06 de Outubro de 2025.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Atenciosamente,

CWopf

-i1. '

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

Conforme solicitação a mim enviada pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração, acolho as justificativas apresentadas objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS DOS CORREIOS, por 

entendê-las pertinentes, determino à Divisão de Licitação que proceda a imediata deflagração do 

processo administrativo, ouvindo-se a assessoria ju/faica, e o departamento contábil.

Fernando Man^jrGqnzaga 
Prefeito Municipal de Arataca



Arataca, 07 de Outubro de 2025,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2025

Ao Setor de compras,

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

Praça João Gonçaíves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Solicitamos deste Setor de Compras que providencie a realização de Pesquisa de Preços, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE 
SERVIÇOS DOS CORREIOS, conforme requisição anexa da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

VlcraO&vedo Almeida
Diretor da^ivisão.de Licitação

ivis%25c3%25a3o.de


PESQUISA DE PREÇOS

<-rdic.ua- ôahu2L'r 45 S95 J00P^ca Joao Gur-çaiv-js de üue>iv7. s',|U. '-

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

^3

fKíj.
* I ri.’-'



Arataca, 08 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2025.

II.

III.

IV.

V. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

eo?9

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

As Aquisições e Contratações Públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, 
previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que 
a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão “ressalvados os casos 
especificados na legislação".

Dentre as propostas legais, está a estimativa de preços para composição de 
procedimento administrativo nas aquisições de bens de consumo, equipamentos e contratação de 
serviços decorrentes do controle das necessidades especificas.

Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital;

A
VICKSON AZEVEDO ALMEIDA 
Diretor da Divisão de Licitação

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJN.013.658.158/0001-03

Diz o diploma legal no parágrafo primeiro, do Art. 23, §1° da Lei 14.133/2021, que as 
estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

-



Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Existe até mesmo, a previsão excepcional de dispensa da estimativa de preço, mediante 
justificativa da autoridade competente.

Utilizamos para elaboração das estimativas de preços dos itens relativos ao PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 185/2025 a pesquisa realizada com base no banco de preços e por 
fornecedor:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

ORDEM
1

______________FONTE DA PESQUISA_________
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÂFOS 
-^^VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO^^

VALOR MENSAL
R$ 60.000,00

HIA^SANTOS DE S^UZA 
D/fetor Setorde^Cómpras 
LDeeret^031/2025



Termo de Referência 26/2025UASG 158144

Termo de Referência 26/2025

Informações Básicas

Editado por Atualizado emUASG

26/2025

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria

125/2025

1. Definição do objeto

ITEM
EgEDIDAI

Serviço RS 5.722,00 R$ 68.664,0001

1.2. O prazo de vigência da contratação é indeterminado, na forma do artigo 109 da Lei n.° 14.133, de 2021.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Cunsultoi ia-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Número do 
artefato

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

158144-INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA MT

THIAGO COSTA 
CAMPOS

Número da 
Contratação

06/02/2025 16:36 (v 
1.0)

Processo 
Administrativo
23188.000476.2025-
61

KRuffl

1.2.1. . O serviço é enquadrado como continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, sendo sua natureza classificada como atividade de custeio.

1.1. Contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - para compra de produtos e 
utilização de serviços executados em regime de exclusividade, disponibilizados por meio de Pacote de 
Serviços, mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT - para compra de produtos e utilização 
de serviços executados em regime de 
exclusividade, disponibilizados por meio de Pacote de 
Serviços:

ENCOMENDAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS (pac, sedex, 
exporta facil, documento internacional, etc); MENSAGEM E 
MARKETING (mala direta, impresso, entrega digital, 
etc); PRODUTOS DE CONVENIÊNCIA (recebimento de contas, 
vale postal, balcão cidadão, caixa postal, embalagens, logística, 
correios celular, etc)

. 00°^
1 de 13
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Termo de Referência 26/2025UASG 158144

2. Fundamentação da contratação

2.2. da Lei n° 14.133 de 2021, Art. 75. É dispensável a licitação:

3. Descrição da solução

3.3. O pacote de serviços a ser contratado será aquele denominado “BRONZE”.

3.3.2. As contrapartidas estabelecidas para o pacote a ser contratado estão dispostas no quadro abaixo:

PACOTE
Valor Mínimo Mensal

BRONZE

3.3.3. A Contratante terá acesso ao pacote, mediante celebração de contrato comercial.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gera) da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3.3.1. O pacote de serviços consiste em um combo de produtos e serviços, com benefícios a serem concedidos 
em função do cumprimento de contratapartidas pelo detentor do contrato.

3.1. Contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - para compra de produtos e 
utilização de serviços disponibilizados por meio de Pacote de Serviços, visando atender as necessidades da 
IFMT - REITORIA E CAMPUS AVANÇADOS.

3.5. Demais descrições da solução encontram-se pormenorizadas no Termo de Condições Comerciais da ECT, 
anexo do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

CONTRAPARTIDAS_______________
Postagem decorrente de negócio 
do Cliente ou complemento ao 

seu negócio.

3.4. Pela essencialidade do interesse público de continuidade da comunicação com usuários externos das 
unidades demandantes, para desempenho das atividades administrativas de maneira eficiente, justifica-se a 
indispensabilidade da contratação dos serviços postais e telemáticos.

"IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou 
entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado;"

2.1. Os serviços prestados com exclusividade pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(ECT), serão contratados de forma direta, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. Art.75, 
inciso IX, da Lei n° 14.133 de 2021.

3.1.1. O Parecer Referencial n.° 00006/2023/ADV/E-CGU/SSE/CGU-AGU traz orientações quanto aos 
procedimentos de contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) para prestação de 
serviços postais executados em regime de exclusividade (inexigibilidade de licitação) ou em regime de livre 
concorrência (dispensa de licitação).

, 0032
' 2 de 13



UASG 158144 Termo de Referência 26/2025

4. Requisitos da contratação

4.2. O prazo de vigência do Contrato será indeterminado, de acordo com o art. 09 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.3.1. Eventuais coneções ou reajustes são somente aqueles autorizados pelo referido Ministério.

Sustentabilidade

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia de Contratação

Vistoria

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Rotinas a serem cumpridas

0033
3 de 13

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoúa-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4.3. A remuneração pelos serviços explorados pela ECT dá-se através de preços públicos fixados por ato 
normativo do Ministério competente, praticados indistintamente entre seus usuários.

4.4. As práticas de sustentabilidade a serem atendidas são aquelas definidas na Politica de Sustentabilidade 
Empresarial da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (https://www.correios.com.br/acesso-a-informacao 
/institucional/legislacao/politicas-corporativas/arquivo/politica_sustentabilidade_empresarial).

4.6. Não haverá exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a formalização da contratação, ou seja, após a devida 
assinatura do instrumento contratual.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a ECT deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 03 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito, e força maior.

4.1. A utilização dos produtos e serviços disponíveis para contratação da Empresa Brasileira de Coneios e 
Telégrafos - ECT, por meio de pacotes de serviços, seguem as condições adotadas no Termo de Condições 
Comerciais anexo ao Estudo Técnico Preliminar e posteriormente ao Contrato de Prestação de Serviços e 
Venda de Produtos.

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em 
que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada 
exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.

https://www.correios.com.br/acesso-a-informacao


UASG 158144 Termo de Referência 26/2025

5.2. A execução contratual observará as rotinas dispostas no Termo de Condições Comerciais em anexo.

Materiais a serem disponibilizados:

6. Modelo de gestão do contrato

Preposto

Fiscalização

Fiscalização Técnica

0034

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gera) da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e inovação

5.3 Os Correios ofertará os formulários-padrão para o controle das informações necessárias bem como os 
sistemas de informática para as transmissões neste formato.

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. Considerando a natureza de serviço público, não será exigida a manutenção do preposto no(s) local(is) de 
execução do objeto.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

4 de 13

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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Fiscalização Administrativa

Gestor do Contrato

5 de 13
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoi ia-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto n° 11.246, de 2022),

6.11.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.10.4. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 22, VII).

6.10.1.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, III).

6.10.2. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11,246, de 2022, art. 21, II).

6.10.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, V);

6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Extrato Analítico de Fatura Eletrônica.

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.1. envio e recebimento de correspondências, conforme a necessidade das Unidades Usuárias;

7.2.2. cadastramento e liberação de usuários no sistema de acompanhamento e fiscalização do serviço; e

7.2.3. cumprimento dos prazos de entrega;

Do recebimento
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6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2. A aferição da execução contratual, para fins de faturamento e pagamento, considerará os seguintes 
critérios:

7.2.4. O pagamento será realizado de acordo com os serviços efetivamente prestados, segundo expectativas de 
rotina e estimativas constante da "Estimativa do Valor da Contratação.

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá- 
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140,1, a , da Lei n° 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, 
de 2022).

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 
2022).

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade, peso e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.

6 de 13



UASG 158144 Termo de Referência 26/2025

0031
7 de 13

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e
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7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato.

7.10.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.10.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

7.10.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.10.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 
21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022);

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização;

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 
n° 11.246, de 2022).

7.10.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei n° 14133, de 2021);

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:
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Liquidação

7.16.1. o prazo de validade;

7.16.2. a data da emissão;

7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5. o valor a pagar; e

7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.15.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14,133, de 2021.

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art, 7°, §2° da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021.

7.17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

0038
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Prazo de pagamento

Forma de pagamento

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Antecipação de pagamento

7.30. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Exigências de habilitação
0039

9 de 13

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação da 
taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por 
cento) e demais cominações legais, independentemente de notificação. Neste caso, os encargos decorrentes do 
atraso de pagamento serão cobrados em ciclos posteriores.

7.24. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
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7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso IX da Lei n° 14.133/2021.

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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a

a) SICAF;

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

Habilitação jurídica

0^40
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8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
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8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica:

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 
cadastros informativos oficiais, tais como:

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


UASG 158144 Termo de Referência 26/2025

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br 
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz;

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

c4>
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9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (RS): 68.664,00

10. Adequação orçamentária

Natureza de despesa: 339039-47

Saldo orçamentário anual: R$ 1.233.931,86 / PLOA 2025

Fonte: 1000000000

Ação: 20RL

PTRES: 231674

PI: L20RLP0101N

UGR: 158144

11. Minuta Padrão

12 dé'13
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8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.1. O custo estimado total da contratação, para um período de 12 (doze) meses, é de R$ 68.664,00 (sessenta e 
oito mil seiscentos e sessenta e quatro reais).

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o histórico de consumo dos últimos 12(doze) meses, 
conforme detalhado no Estudo preliminar.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União conforme detalhamento a seguir:

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11.1. Foi utilizada a minuta padrão "Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria - Geral da União, 
aprovada pela Secretaria de Gestão, atualização: dezembro/2023, identidade visual pela Secretaria de Gestão, Modelo: Termo de 
Referência Contratação Direta Serviços sem Dedicação de Mão de Obra Lei 14133.
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12. Responsáveis

THIAGO COSTA CAMPOS
Membro da comissão de contratação

FILIPE MEIRELLES GONCALVES DE FREITAS
Membro da comissão de contratação

JULIO CESAR DOS SANTOS
Autoridade competente
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o.horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4o do Decreto n° 10,543, 
de 13 de novembro de 2020.
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fe* Assinou eletronicamente em 06/02/2025 às 16:36:46.

Assinou eletronicamente em 06/02/2025 às 15:58:33.

8? Assinou eletronicamente em 06/02/2025 às 16:08:09.



Arataca

Decretos

DECRETO N° 031 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 
Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 246/2024.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025
2 - Ano XXI - N° 3571

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

- Nomeia-se o Sr. HIAB SANTOS DE SOUZA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DO SETOR DE COMPRAS, vinculado à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficia! do
MUNICÍPIO

UV

Art. 1o

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DO 
SETOR DE COMPRAS e dá outras 
providências."



Arataca-Bahia, 09 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2025

Prezado (s) Sr (es).

Certo do atendimento, desde já agradeço.

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Ao
Departamento de Contabilidade.

Em razão da solicitação remetida pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração para a CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE 

DE SERVIÇOS DOS CORREIOS, solicitamos a este setor que nos informe acerca da existência de 

dotação orçamentária e financeira para assegurar as despesas relacionadas com a eventual 

contratação, visando à deflagração do processo de dispensa de licitação, cujo valor global é de R$ 

60.000,00(sessenta mil reais), valor este estimado para 05(cinco) anos de vigência do contrato.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

Vickson ^ej^do Almeida 
Diretor d^J Iwão de Licitação



Arataca-Bahia, 10 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2025

Prezado Senhor,

2.1161500

Atenciosamente,

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

À
VICKSON AZEVEDO ALMEIDA 
Diretor da Divisão de Licitação

Em atenção ao ofício expedido pela Divisão de Licitação, solicitando informações sobre a 

existência de dotação orçamentária e financeira para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes da CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE 

SERVIÇOS DOS CORREIOS, informamos que existe previsão de recursos e saldos 

orçamentários para assegurar o pagamento das despesas, decorrentes da referida contratação, 

conforme descrita abaixo:

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

. - <*31**—_____________________
MUniârd^G^oFÉMIt FQ_nteJ||gÈRr5jetõ/Atividã3eÍM

030404
ElementBfdelPesp^fe

33.90.39.00

Camila Santos do Nascimento 
Setor de Contabilidade



Arataca

DECRETO N° 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca • Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

CEP 45.695-000 Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 2.° O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5o da Lei 
Municipal n°. 245/2024.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025
4 -Ano XXI - N° 3566

Art. 1.° * Fica nomeada a Senhora CAMILA SANTOS DO NASCMENTO, para 
o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

“Dispõe sobre a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS no âmbito do 
Poder Executivo Municipal e dá outras 
providências.”

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXMEVFNEE5RU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNiCÍPiO



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2025

Senhor Prefeito,

Arataca ■ BA, 10 de Outubro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Ao
Exmo. Sr.
FERNANDO MANSUR GONZAGA
Prefeito Municipal de Arataca

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Tendo em vista o teor inicial, e após atender os tramites legais, venho solicitar de V.Ex.a 
autorização para abertura dos procedimentos administrativos que viabilizem a contratação da 
empresa MAGAZINE RUI BARBOSA LTDA, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS DOS CORREIOS, estando tal contratação 
orçada no valor de 60.000,00(sessenta mil reais), valor este estimado para 05(cinco) anos de 
vigência do contrato.

i&i
ISA

VicksonJMeykdo Almeida
AgeíímieContração

A,



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

!>
Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n0( Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

Nos termos da legislação, autorizo a contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRÁFOS, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE 
PACOTE DE SERVIÇOS DOS CORREIOS, em atendimento à manifestação da Secretaria de 
Planejamento e Administração, estando tal contratação orçada no valor de R$ 60.000,00(sessenta 
mil reais), valor este estimado para 05(cinco) anos de vigência do contrato. Assim deve ser 
providenciado, de logo a elaboração do termo de dispensa, minuta do contrato, para serem 
submetidos ao exame da Procuradoria Jurídica, o que, de pronto se determina, após que, devem 
os autos serem devolvidos para o setor de licitações, para dar seguimento ao procedimento.

I
Arataca-Bahia, 13/de Outubro de 2025.

Fernando Man\hr Gohzaga 
Prefeito Municipal de Arataca

l^”l



Ausência do Plano de Contratações Anual (PCA)

Fundamentação Legal: conforme Artigo 12, VII, da Lei n° 14.133.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45,695-000 Arataca-Bahia

É importante ressaltar que a ausência de um plano de contratações anual no município de Arataca 
se deve a uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o momento. Embora a 
legislação (Artigo 12, VII, da Lei n° 14.133) estabeleça a obrigatoriedade de um plano de 
contratações anual, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a 
sua ausência temporária.

Um dos principais fatores que. contribuíram para a falta do plano de contratações anual foi a 
escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano.

y Eficiência: o Plano de Contratações Anual será elaborado com o objetivo de garantir a 
eficiência ea economicidade nas contratações públicas.

/ Transparênciaio Plano de Contratações Anual será publicado e atualizado de forma 
periódica,para garantir a transparência dos processos de contratação.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

Entretanto, é importante ressaltar que o município está tomando medidas para resolver essa 
situação. O município já iniciou um processo de contratação, com o objetivo de obter suporte 
técnico e fomento para a criação do plano de contratações anual. Essa iniciativa demonstra o 
compromisso da administração municipal em cumprir com as exigências legais e implementar 
boas práticas de gestão.

A contratação em andamento oferecerá o suporte necessário para a elaboração do plano de 
contratações anual, considerando as particularidades do município de Arataca. O envolvimento de 
uma empresa especializada é um importante aliado, uma vez que a instituição possui expertise na 
área de desenvolvimento empresarial e poderá auxiliar o município na definição de estratégias 
eficazes para a contratação de serviços e bens necessários à gestão municipal.
É válido ressaltar que a elaboração de um plano de contratações anual demanda tempo e 
esforço, pois é necessário um levantamento minucioso das necessidades do município, bem 
como a análise de fornecedores e a definição de critérios claros para a contratação. Portanto, o 
processo de consultoria em andamento é um passo fundamental para garantir que o plano de 
contratações seja bem estruturado e atenda às demandas específicas do município.

Declaramos ainda que o Plano de Contratações Anual será desenvolvido de acordo com 
asseguintes diretrizes:

y Responsabilidade: o Plano de Contratações Anual será elaborado com o objetivo 
promover aresponsabilidade na contratação de bens, serviços e obras.



Esta declaração é prestada de forma firme e verd leira.

Arataca-Bahia, 13 de Outubro de 2025

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Gonzaga 
ie Arataca

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

Fernando Ma^ 
Prefeito Municip;

A Prefeitura Municipal de Arataca, compromete-se a observar as disposições da Lei n° 
14.133/2021 e a empenhar todos os esforços necessários para a elaboração e atualização 
periódica do Plano de Contratação Anual, garantindo total transparência e conformidade com 
as normas estabelecidas.



í

!

débitos

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou’<http://www.pgfn.gov.br>.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
CNPJ: 34.028.316/0001-03

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:57:20 do dia 09/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/01/2026.
Código de controle da certidão: 587E.B0E3.5A52.D2CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Observações RFB:
Trata-se de ente público e 
estão em discussão judiciai

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

houve comprovação de que todos os

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA

Arataca-BahaPraça joão Gonçaives dc Queiroz. s/n°: Cantrc CEP 45 695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

I Rí 'í I



12/10/2025,06:35 Consulta Regularidade do Empregador

34.028.316/0001-03

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:22/09/2025 a 21/10/2025

Certificação Número: 2025092210264280489235

Informação obtida em 12/10/2025 06:35:28

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

Imprimir

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

ST SBN QUADRA 01 S/N BLOCO A / ASA NORTE / BRASILIA / DF / 70002- 
900

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAt^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos 
condicionada a verificação de autenticidade no site
www.caixa.gov.br

V°Ítar
___

em Lei esta 
da Caixa:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf
http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 12/10/2025 06:50

SECRETARIA DA FAZENDAíí
Certidão Positiva de Débitos Tributários

Certidão N°: 20255182805

RAZÃO SOCIAL

EMPRESA BRASILEIRA DE CORRETOS E TELÉGRAFOS

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

34.028.316/0001-03

000090.1960/00-4 2a Inst/PEREMPCAO 000090.2388/70-3
108491.0106/15-7 Inicial/REVEL - INAD1MP 108491.0132/14-0
108491.0448/14-7 Inicial/REVEL - INADIMP 108491.1156/16-6

108580.0002/07-0
123433.0012/04-8
123433.0042/06-0
123433.0063/05-0
123433.0108/06-1
123433.0116/06-4
123433.0130/06-7
123433.0143/06-1
123433.0171/06-5
129442.0001/14-6
129442.0005/13-3
129442.0010/13-7
148593.0317/08-4

152093.0011/18-1 152093.1309/16-8
210377.0011/09-0
225414.0110/15-4
225414.1198/16-0

Página 1 de 2 RelCertidaoPositiva.rpt

Ajuizado/AJUIZADO
Ajuizado/AJUIZADO
Inicial/REVEL - INADIMP

Ajuizado/AJUIZADO
Ajuizado/AJUIZADO
Ajuizado/AJUIZADO
Ajuizado/AJUIZADO
Ajuizado/AJUIZADO
Ajuizado/AJUIZADO
Ajuizado/AJUIZADO
Ajuizado/AJUIZADO
Ajuizado/AJUIZADO 
Ajuizado/AJUIZADO 
Ajuizado/AJUIZADO 

Ajuizado/AJUIZADO
2a Inst/PEREMPCAO
Ajuizado/AJUIZADO
Inicial/REVEL - INADIMP
Ajuizado/AJUIZADO
Inicial/REVEL - INADIMP

108580.0001/07-3 - Ajuizado/AJUIZADO 
123433.0002/07-7 - Ajuizado/AJUIZADO 
123433.0014/04-0 - Ajuizado/AJUIZADO 
123433.0050/06-3 - Ajuizado/AJUIZADO 
123433.0064/07-2 - Ajuizado/AJUIZADO 
123433.0110/06-6 - Ajuizado/AJUIZADO
123433.0125/07-1 - Ajuizado/AJUIZADO 
123433.0133/06-6 - Ajuizado/AJUIZADO 
123433.0148/06-3 - Ajuizado/AJUIZADO 
Bh867.0011/12-8 - Ajuizado/AJUIZADO 

129442.0003/14-9 - Ajuizado/AJUIZADO
129442.0009/13-9 - Ajuizado/AJUIZADO 
129442.0011/13-3 - Ajuizado/AJUIZADO

Inicial/REVEL - INADIMP
153378.0014/09-3 - Ajuizado/AJUIZADO 
210727.0107/12-0 - Ajuizado/AJUIZADO 
225414.1169/16-0 - Ajuizado/AJUIZADO

.Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
J identificado relativas aos tributos administrados por esta Secretaria:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 12/10/2025 06:50

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Positiva de Débitos Tributários

Certidão N°: 20255182805

RAZÃO SOCIAL

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

34.028.316/0001-03

Página 2 de 2 RelCertidaoPositiva.rpt

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
' identificado relativas aos tributos administrados por esta Secretaria:

‘sZp’SH

232188.0315/124 - Ajuizado/AJUIZADO
232874.0037/09-9 - 2a Inst/PEREMPCAO
277993.0125/07-0 - Ajuizado/AJUIZADO
279468.0051/06-0 - Ajuizado/AJUIZADO
299166.0708/07-0 - Ajuizado/AJUIZADO
301589.0076/06-0 - Ajuizado/AJUIZADO
912343.3124/04-5 - Ajuizado/AJUIZADO
923229.3056/11-0 - Ajuizado/AJUIZADO

225414.1225/16-8 - Ajuizado/AJUIZADO
232874.0024/09-4 - Ajuizado/AJUIZADO
232874.0041/09-6 - Ajuizado/AJUIZADO
279468.0012/07-2 - Ajuizado/AJUIZADO
299166.0057/05-2 - Ajuizado/AJUIZADO
301589.0026/08-9 - 2a Inst/PEREMPCAO
912343.3074/04-8 - Ajuizado/AJUIZADO
921031.2045/11-4 - Ajuizado/AJUIZADO
923308.4244/11-7 - Ajuizado/AJUIZADO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado 

da Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.
Emitida em 12/10/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão.
A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

http://www.sefaz.ba.gov.br


Página 1 de 3

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E

contados da data

**Região VARA DO TRABALHO DO RIO
★Região VARA DO TRABALHO DE
★ ★Região VARA DO TRABALHO DE
★ *Região VARA DO TRABALHO DE

Região * VARA DO TRABALHO DE
★Região VARA DO TRABALHO DE
★ ★Região VARA DO TRABALHO DE

Região * VARA DO TRABALHO DE

Região * VARA DO TRABALHO DE

Região VARA DO TRABALHO DE
★Região VARA DO TRABALHO DE
★ ★Região VARA DO TRABALHO DE

**Região VARA DO TRABALHO DE

vidas ■■ sugestões: cnclt@tst. ius ..br

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

(37a

(26a

(23a

(33a

(6a

(39a

(32a

(4a

(32a

(4a

(32a

(64a

(9a

(13a

TRT 01a

TRT 05a

TRT 05a

TRT 05a

TRT 05a

TRT 05a

TRT 05a

TRT 05a

TRT 05a

TRT 05a

TRT 05a

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
FILIAIS)
CNPJ: 34.028.316/0001-03
Certidão n°: 61106948/2025
Expedição: 12/10/2025, às 06:37:12
Validade: 10/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

TRT 05a

TRT 05a

Certifica-se que EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 34.028.316/0001-03, CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento 
de obrigações estabelecidas no(s) processo (s) abaixo: 
0100467-51.2023.5.01.0026 - TRT 01a Região ** (26a VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0100561-21.2019.5.01.0064 - 
DE JANEIRO) 
0001216-38.2011.5.05.0004 
SALVADOR) 
0000501-39.2024.5.05.0004 
SALVADOR) 
0144700-33.1996.5.05.0006 
SALVADOR) 
0000819-85.2016.5.05.0009 
SALVADOR) 
0000739-22.2010.5.05.0013 
SALVADOR) 
0000482-44.2022.5.05.0023 
SALVADOR) 
0000549-31.2012.5.05.0032 
SALVADOR) 
0000897-63.2023.5.05.0032 
SALVADOR) 
0000158-56.2024.5.05.0032 
SALVADOR) 
0000371-64.2021.5.05.0033 
SALVADOR) 
0196700-62.2006.5.05.0037 
SALVADOR) 
0063600-05.2006.5.05.0039 
SALVADOR)
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Certidão n°

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de 
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a 
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de 
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente < 
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas,

(VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
(VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
(VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
(VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
(VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 

Região * (2a VARA DO TRABALHO DO

TRT 09a

TRT 06a

TRT 05a
TRT 05a
TRT 05a
TRT 05a 
TRT 05a 
- TRT

0100500-84.2006.5.05.0039 
SALVADOR) 
0000180-53.2023.5.05.0581 - 
0000354-91.2025.5.05.0581 - 
0000516-86.2025.5.05.0581 - 
0000522-93.2025.5.05.0581 - 
0000528-03.2025.5.05.0581 - 
0000229-78.2011.5.06.0002 
RECIFE) 
0124100-80.2009.5.06.0014 
RECIFE) 
0000895-69.2014.5.09.0009 
CURITIBA) 
0003493-78.2023.5.10.0000 - 
0010329-57.2023.5.15.9120 
JABOTICABAL) 
0000042-65.2016.5.21.0006 
NATAL)

Débito garantido por depósito, 
de bens suficientes.

Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 26.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

mailto:ndt@tst.jus.br
http://www.tst.jus.br
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emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
53.10*5*01 -Atividades do Correio Nacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.13*0*02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
52.11- 7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant
52.11- 7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.12- 5-00 - Carga e descarga
52.32-0-00 - Atividades de agenciamento marítimo
52.50- 8-01 - Comissária de despachos
52.50- 8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
52.50- 8-05 - Operador de transporte multimodal - OTM
66.19- 3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
66.19- 3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros
82.19- 9-01 - Fotocópias
82.19- 9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
201-1 - Empresa Pública

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.028.316/0001-03 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CORREIOS SEDE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ACGTESCNPJ@CORREIOS.COM.BR

LOGRADOURO
ST SBN QUADRA 1 BLOCO A

CEP 
70.002-900

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
UNIÃO

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
ASA NORTE

MUNICÍPIO
BRASILIA

TELEFONE
(61)32144316

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

DATA DE ABERTURA 
13/02/1970

PORTE
DEMAIS

NÚMERO
S/N

UF
DF

COMPLEMENTO ********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********
SITUAÇÃO ESPECIAL ********

mailto:ACGTESCNPJ@CORREIOS.COM.BR


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

1

CNPJ:
Razão Social:

Endereço:
SETOR SBN QUADRA 1 BLOCO A, S/N - ASA NORTE - 70.002-900 - BRASÍLIA / Distrito
Federal

Atividade Econômica Principal:
5310-5/01 - ATIVIDADES DO CORREIO NACIONAL

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018)

34.028.316/0001-03
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

J T de

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 

_______ Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. ___________  
Emitido em: 12/10/2025 06:49
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

por Lei,

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves ná Queiroz, s/n° Centro, CEP 45.695-000

Proc. n°: 185/2025
Dispensa n°: 037/2025
ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

I ■ DO OBJETO
Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contratação de empresa para 

CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS DOS CORREIOS.
II - DO PROCESSO DE DISPENSA

Sabendo do dever legal de. licitar, em 06 de Outubro de 2025 foi realizada consulta às atas de registro 
de preços vigentes da prefeitura, bem como em licitações em curso. Tais resultados revelaram que não existem 
processos de aquisição/contratação para o objeto referenciado dentro do município.

a Sendo assim, em 06 de Outubro de 2025 realizou-se pesquisa de preços, junto a potenciais 
wrnecedores. Observou-se que não há pregões eletrônicos do sistema de registro de preços (SRP) para tentarmos 

aderir à uma ata de registro de preços de outro órgão (processo conhecido como “carona”), uma vez que as 
especificações e/ou quantidades não atendem à demanda do requisitante.

Em virtude desse trâmite e em consonância com o estudo publicado pela Controladoria Geral da União 
(CGU) na nota técnica n° 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, que defende o uso da dispensa para tornar as compras 
públicas mais eficientes e céleres e que menciona os custos dos certames licitatórios que perfazem uma estimativa 
média de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), verifica-se a oportunidade e conveniência do uso da dispensa, dado o 
valor total do objeto em questão ser de R$ 60.000,00(sessenta mil reais).
III - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 
1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação de 
^Witeressados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
(■■■)

“XX/ - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. ”

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos e agora a Lei Federal n° 14.133 de 01 de 
Abril de 2021, mais conhecida como a NLLC - Nova Lei de Licitações e Contratos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade-C^> 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 2^
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Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis 
e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de 
Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, 
inciso II da Lei n. 14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

“Art. 75 É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do art. 75 da Lei 
n° 14.133/21.

.HM
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Considerando, ainda, que o Decreto 12.343/2024 atualizou os valores estabelecidos pela Lei n° 14.133/21, 
modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 

^|ais cinquenta e nove reais).

IV - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO
Diz o art. 72 da Lei 14.133/21, diz:

Art. 72.0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

/ - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficiai.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da 
obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato 
discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida 
justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos VI e VII, do parágrafo único, do art. 72 da Lei 
14.133/21. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, II da Lei 
14.133/21, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de 
despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. w5

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser observadas as
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A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a assegurar a 
igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da 
publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 5o da Lei n014.133/21, reforça a observância desses princípios e ainda 
estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a 
contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público.

V- DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS apresentado preços compatíveis com os praticados nos 
demais órgãos da Administração.

O fornecimento dos serviços disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta 
diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.
VI- DAS COTAÇÕES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do objeto do 
procedimento.

Assim, diante do exposto nos documentos o valor médio de mercado praticado é igual a R$ 
60.000,OO(sessenta mil reais).

O valor ofertado ao município foi de R$ 60,000,00(sessenta mil reais).

IW
____________________________________

quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um planejamento para a 
realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. Togo, 
não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo 
exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente 
da falta de planejamento." - Manual TCU.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou modalidade 
dè licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do objeto a ser 
licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à despesa."
“Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa de licitação, 
as demais contratações para serviços da mesma natureza deverão observar a 
obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento 
de despesa." Acórdão 73/2003 - Segunda Câmara.
“Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o exercício, 
licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais fornecedores 
sejam os mesmos, de forma a raciona/izá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória 
prevista no regulamento próprio por fragmentação de despesas” Acórdão 407/2008 - 
Primeira Câmara.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as despesas, 
Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5a edição, 
Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: “O parcelamento de despesa, quer 

flbm o objetivo de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui 
infração legal” (...) e também o TCU firmou entendimento de que "as compras devem ser estimadas para todo o 
exercício e hà de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens”.

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e Contratos 
-Orientações Básicas, Brasília:



Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação está dentro do valor de
mercado.

IX- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/21. Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê 
a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 66 a 69, conforme 
estabelecido na Lei 14.133/21.
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Informamos ainda que foram enviados pedidos de cotação para outras seguradoras, porém só esta 

empresa manifestou interesse em responde-la.
VII - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de 
aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, conforme a Instrução 
Normativa N° 3, de 20 de abril de 2017.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:
"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de serviço e compras 
dispensadas de licitação com fundamento no art. 24, inciso li, da lei n. 8.666/93" (Decisão 
n° 678/95-TCU-Plenárío, Rei. Min. Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 
22.603).
"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibi/idade, à consulta de 
preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda,

P constantes do sistema de registro de preços, em cumprimento ao disposto no art. 26,
parágrafo único, inciso III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser 
anexados ao procedimento licitatório Acórdão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de Licitação.
De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a orientação é 

que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços.
De acordo com a Lei 14.133/21, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele 

que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e 
regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 62 da Lei 14.133/21.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado 
em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de 
regência dos certames licitatórios.
VIII-DA SELEÇÃO

P A empresa selecionada neste processo para sacramentar a contratação dos materiais pretendidos, foi:
• EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS - ST SBN QUADRA, 01, Asa Norte 

- Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o n° 34.028.316/0001-03. VALOR R$ 60.000,00(sessenta 
mil reais).

“Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993) e 
constitucional (art. 195, § 3o, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos de 
dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por parte da empresa contratada 
de: o»0
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei n° 8.212, de 1991);
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X-CONCLUSÃO

Arataca, 13 de Outubro de 2025.

Aprovo,

V
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Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-/N n° 80, de 1997); 
e
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n° 8.036, de 1990). Acórdão 
260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e qualificação técnica, conforme os anexos.

Em relação aos preços, verifica-se que eles estão compatíveis com a realidade do mercado em se 
tratando de produto, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames 
licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao 
fornecimento do produto em questão, é decisão discricionária do prefeito municipal optar pela contratação ou não, 
ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Vickson
Agenfe

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

ievèdo Almeida 
FContratação

Fernando Mansurteonzaga
Prefeito Municipal



Arataca

PORTARIA N° 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLVE:

I - ViCKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - CPF: 009.474.215-48

III - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO - CPF: 090.601.724-69

IV - JENILTON SANTOS ALVES - CPF: 011.254.875-00

V ■ GERFICIANE MOTA DA SILVA - CPF: 001.695.685-04

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65

Arataca-BahiaPraça Joâo Gcnça ves f'e Ouc-iro^ s/rf. Csntro. CEP 45.695-0C0

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025 
13-Ano XXI - N° 3571

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato 
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente 
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o tramite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de 
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13,658.158/0001-03

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, e, ainda, 
amparada no que dispõem o art. 6o, L e LX, art. 7o, art. 8° e art. 31, todos da Lei 
14.133/2021;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNiCÍPÍO

Art. 1° Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em 
suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação nos 
procedimentos regidos pela Lei n° 14.133/2021:

Art. 2° Designar o Agentes de Contratação abaixo nominados para atuarem como 
Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8°, §5° da Lei 14.133/21.

Designa servidores para atuação como Agentes 
de Contratação, institui Comissão Permanente de 
Contratação e disciplina a designação de 
pregoeiro, leiloeiro administrativo e integrantes de 
Equipe de Apoio, de acordo com as regras da Lei 
14.133/2021.

* IflT"



Arataca

Art. 5o Instituir Comissão Permanente de Contratação composta por estes servidores:

I - VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - PRESIDENTE.

II - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - MEMBRO.

Ill - JENILTON SANTOS ALVES - MEMBRO.

IV - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO MEMBRO/SUPLENTE.

V - GERFICIANE MOTA DA SILVA MEMBRO/SUPLENTE.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Aratsca-BahiaPraçs Joâo Gançaives de CiiCífoz. s!ríJ. Cerite. CEP 45.695-000

Art. 3o Cabe ao secretário de administração a distribuição dos processos de licitação a 
cada um dos agentes designados no art. 1o, bem como designar seus substitutos, nas 
hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 7o O Agente de Contratação e a Comissão Permanente de Contratação contarão 
com o auxilio de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, três servidores.

Art. 8° A Equipe de Apoio será formada por servidores que atuam como Agentes de 
Contratação, definida por ato do Prefeito.

Art. 9o Cada Agente de Contratação e cada integrante da Equipe de Apoio será 
substituído por outro dentre os demais designados no art. 1o.

Art. 10. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio 
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria 
Jurídica e das unidades que exercem controle interno.

Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Art. 6® Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído pelos 
demais membros, na ordem indicada no art. 1°.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o substituto do presidente indicará Agente de 
Contratação para completar a Comissão Permanente de Contratação.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025 
14-Ano XXI - N° 3571

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do 
MUNICÍPIO

Art. 4° O Prefeito nomeará um ou mais funcionários designados no art 1°, para atuar 
como leiloeiro administrativo, e ao Prefeito compete designar outros Agentes de 
Contratação para também assim atuar, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021.
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TERMO DE DISPENSA

Ardíaca-Bahias/rJ Cantrc 45.655-000Praça uoáo Goi >vaiv-já Je ;air:.-

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03



OBJETO:

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Na lição de Hely Lopes Meirelles:

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos 
procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de forma 
eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, faz se necessário à 
contratação de empresa fornecedora deste tipo de material.

"Denomina-se motivação a exposição ou a indicação por escrito dos fatos e fundamentos jurídicos do 
ato (CF. Artigo 509, caput, da Lei 9.784/1999)''. "o agente da Administração, ao praticar o ato, fica na 
obrigação de justificar a existência do motivo, sem o quê o ato será inválido ou, menos invalidável, 
por ausência de motivação".

PODER EXECUTIVO 
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

A contratação dos serviços dos Correios é fundamental para atender diversas necessidades 
administrativas e operacionais da gestão pública. A Prefeitura depende de uma logística eficiente e 
segura para o envio e recebimento de correspondências oficiais, documentos, notificações e outros 
materiais importantes que garantem a comunicação adequada entre secretarias, órgãos públicos, 
cidadãos e fornecedores. Além disso, os Correios possuem ampla cobertura territorial, o que facilita o 
acesso a áreas mais distantes do município e permite que a Prefeitura mantenha o fluxo de 
informações, notificações fiscais, intimações e documentos legais com precisão e em tempo hábil. A 
contratação visa, ainda, garantir a rastreabilidade e segurança no transporte de documentos sigilosos, 
assegurando que informações críticas sejam preservadas e entregues corretamente. A agilidade 
proporcionada pelos serviços postais também otimiza processos burocráticos, garantindo maior 
eficiência na prestação de serviços públicos.

VALOR GLOBAL;
DATA:

CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS
DOS CORREIOS.___________________________________________________
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)______________________________________

13 de Outubro de 2025

____________________RAZÕES DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO______________
A empresa foi escolhida pelos seguintes motivos:
a) Possui expertise para o fornecimento dos produtos;
b) Possui condições de oferecer os produtos de forma a atender as necessidades do município;

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns 037/2025
- -y________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 185/2025

< JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

' DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS DOS CORREIOS.

_________________________ DADOS DO FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS.
CNPJ: 34.028.316/0001-03



2.116 33.90.39.00030404

13/10/2025De ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO.

Arataca-BahiaPraça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 

Despacho_FinaMo_Ordenadorda_Despesa_2_Homologsção
Data

____________________ _ ; JUSTIFICATIVA DO PREÇO________________________________
No que diz respeito ao valor da contratação, apresenta o valor global de R$ 60.000,00(sessenta mil 
reais), de acordo com o estipulado na proposta de valor. O preço contratado está em conformidade 
com os praticados pela empresa, conforme cotação do banco de preços, e bem como proposta de 
fornecimento. Levantado por pesquisas de contratações anteriores de serviços prestados a outros 
municípios. Desse modo, conforme documentação apresentada pelo CONTRATADO e acostado nos 
autos do processo, comprova que o preço está compatível com o praticado no mercado.

_________________ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 75 INCISO IX DA LEI 14.133/21__________________
Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras;
Considerando, ainda, que o Decreto 12.343/2024 atualizou os valores estabelecidos pela Lei n5 
14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais cinquenta e nove reais)._________________________________________

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA........................................ .......... ...............

KBffjKiB^^Gestõra^MfeFonte^l^l^^rpjêtõ/À^iSaSijJIM^IementòTd^D^^aW 
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Fernando^^^ur^nzaga

Prefeito Municipal (

c) Encontra-se em situação de Regularidade Fiscal e Trabalhista perante o município. Estado, Receita 
Federal, Previdência Social, Caixa Econômica Federal e Justiça do Trabalho;
d) Apresentou proposta financeira compatível com os custos dos serviços a serem executados frente 
ao número de profissionais disponibilizados, grau de especialização dos mesmos e com sua atividade 
profissional pregressa;
e) Apresentou diversos atestados de capacidade técnica, com o objeto da contratação;

CONCLUSÃO

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n9. 14.133/21, e ainda na forma da 
justificativa apresentada pelo Senhor Secretário de Planejamento e Administração no presente termo de 
dispensa de licitação, a contratação encontra em amparo no Artigo 75, Inciso IX, da Lei 14.133/21, que 
fundamenta e autoriza, com Dispensa de Licitação. A comissão de contratação informa ainda, que a 
contratada encontra-se em dias com sua regularidade fiscal e jurídica, a referida dispensa tem parecer 
jurídico favorável emitido pela Procuradoria Geral do Município, sendo assim nacx^bice quanto a referida 
contratação. /



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

SOLICITAÇÃO DE PARECER

LICITAÇÕES

' ’ I ri1R
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Arataca, 13 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2025

Srs. Assessores,

Atencíosamente,

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Vickson Azèypdo Almeida 
Agente dJCõfit/atação 

Portaria de 02/01/2025

À
Assessoria Jurídica do Município de Arataca

Em nossas mãos o Processo Administrativo objetivando a contratação da EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS o qual remetemos a esta procuradoria para 

emissão de parecer opinativo acerca da legalidade/possibilidade de contratação dos serviços de 

que trata o referido processo por Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, IX da Lei 

14.133/21.



PARECER JURÍDICO

Arataca-BahiaPraça Joac Gurçalvas de Qu:-.'!1 jz i

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

:7P 45 695-000
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Arataca - BA, 13 de Outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2025

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 037/2025

PARECER JURÍDICO

I - RELATÓRIO:

Arataca-BahiaPraça João Gr)nça!vtíS Qut :oz, s; "’1. Cactro CLP 45 695-000

Foi-nos encaminhado o procedimento, contendo, dentre outros documentos, 

os seguintes:

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PACOTE 

DE SERVIÇOS DOS CORREIOS. DISPENSA 

DE LICITAÇÃO.

a) Documento de Formulação da Demanda -DFD;
b) Requisição de materiais e justificativa;
c) Estudo Técnico Preliminar- ETP;
d) Termo de Referência;
e) Mapa de Riscos;
e) Proposta comercial;
f) Declaração de Adequação Orçamentária;
g) Termo de Autorização da Chefe do Executivo;
h) Ausência de Plano de Contratação Anual (PCA);
h) Justificativa e dispensa de licitação;
i) Cotação de preços;
j) Documentação da Empresa;
l) Certidões Negativas;
m) Autuação;
n) Processo administrativo de dispensa;
o) Minuta de dispensa;
p) Despacho ao Jurídico.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

A Comissão de licitação indaga a esta Assessoria Jurídica se é 

dispensável a licitação, nos termos da Lei n° 14.133/2021, para contratação de 

empresa especializada fornecimento DE PACOTE DE SERVIÇOS DOS CORREIOS, 

com o objeto de contratação em face da pessoa jurídica de direito privado EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (CNPJ n° 34.028.316/0001-03).



II-FUNDAMENTAÇÃO:

É cediço que, tanto para a aquisição de bens quanto para a prestação de 

serviços, é exigida da Administração Pública a observância da regra da obrigatoriedade 

das licitações como pressuposto dos contratos.

Para tanto, fora colacionado Termo de Referência, bem como as 

propostas comerciais das empresas interessadas, sendo que o menor valor total para 

execução do objeto do contrato aferido é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Neste 

ensejo, cumpre ressaltar que a responsabilidade pela devida e escorreita cotação de 

preço é atribuída a Comissão Permanente de Licitação, na pessoa do Presidente, bem 

como do setor de compras.

Nesta senda, ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente 

opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

haja vista, que as características, especificações, 

confecção do Termo de Referência contidos no 

inteira responsabilidade da autoridade solicitante e da

Ante o exposto para fins de relato, com base nos autos encaminhados a 

esta Assessoria Jurídica, sucede em seguida a fundamentação e conclusão para fins 

de emitir competente parecer jurídico.

Neste ensejo, cumpre ressaltar que o exame deste órgão de 

assessoramento jurídico é feito nos termos do Art.8°, §3° da Lei 14.133/2021 (Nova Lei 

de Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade 

da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente 

sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e 

contratações realizadas pela Administração Pública.

joão Gor 'í '”.0 '-cntc CFP 45 695 í'(,r

Em assim sendo, com relação aos demais anexos, sobeja ilustrar quanto 

às especificações do objeto que se pretendem adquirir, que despiciendos se mostram 

comentários nesse sentido, 

quantitativos e preço para 

procedimento in casu são de

Comissão de Licitação, não cabendo, assim, qualquer manifestação desta assessoria 

no particular.



Aiataca-BahíaPre.,a jo'dt Güí.;.c.rvt:s de <Jue'roz

postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, 

vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das 

presentes razões ou não.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi 

o critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de 

procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja 

vista seu valor diminuto. Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos 

para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva excepcional são os seguintes, 

previstos na supramencionada lei:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
I! - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras;

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 

e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlates.

l.i‘P 45 595-00C
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De acordo com a Lei n° 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação 

para aquisições que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

conforme o estipulado nos termos do Art.75, inciso II, da mesma Lei de Licitações.

Considerando, ainda, que o Decreto n° 12.343/24 atualizou os valores 

estabelecidos pela Lei n° 14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II 

para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 

nove centavos).



A

VI - razão da escolha do contratado;

Bahia\-,jr •_> -J.FP 4S -0Ü

si’

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a 

realização de contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. 

Assim vejamos:

A despeito disso, deve se buscar, rigorosamente, no mercado a proposta 

que for mais vantajosa para a administração pública, em vista da maior economicidade, 

fazendo-se necessária a devida cotação de preços pela própria administração, cuja 

responsabilidade, no caso, é do setor de compras e da Comissão de Licitação, na 

pessoa da Presidente.

Isto decorre da eficácia do princípio da moralidade administrativa, cujos 

casos de dispensa e inexigibilidade de licitação inferem que é dever da administração 

pública se cercar de todos os cuidados exigidos para celebração de contratos desta 

natureza.

/ - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o 

certame, infere-se que o referido valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) se 

enquadra legalmente na dispensa de licitação. Não havendo, portanto, óbices jurídicos 

quanto a estes aspectos.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;

Praça Joáü de i0,
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VII -justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Desta forma, afirma Justen Filho:

Arataca-Bahia

Em verdade, com o escopo de evitar que agentes públicos menos 

atentos venham celebrar contratos sem a observância de requisitos previstos em lei, 

registra-se, de forma peremptória, a necessidade de seu atendimento, cercando-se de 

todos os cuidados exigidos para celebração de ajustes de obras e serviços decorrentes 

de processo licitatório.

Deste modo, ressalta-se que, à luz dos princípios da moralidade, da 

economicidade e da eficiência, até mesmo nesses casos, o serviço ou produto que se 

pretende contratar deve ser compatível com os preços praticados no mercado, 

inclusive, considerando a incidência dos tributos pertinentes.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

"A dispensa de licitação verifica-se em situações, em que, 

embora viável a competição entre particulares, a licitação 

afigura-se objetivamente inconveniente ao interesse público. 

Justifica-se pelo fato de que se parte do princípio de que a 

licitação produz benefícios para a Administração e esses 

benefícios consistem em que a Administração efetivará (em 

tese) contratação mais vantajosa do que realizaria se a 

licitação não tivesse existido. Muitas vezes, sabe-se de 

antemão que a relação custo benefício será desequilibrada. 

Os custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios 

que dela poderão advir”. (JUSTEN, Filho, Marçal, 2000)

Ressalta-se ainda ser imperioso contratar somente com aquele que 

apresentar inescusável regularidade fiscal face ao poder público, aferível mediante 

apresentação de certidões negativas obtidas junto aos órgãos públicos federal, 

estadual e municipal.

.I I r ■ I * 1
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Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

IV- o regime de execução ou a forma de fornecimento;

Aíataca-BahiaPraça joac •■çar.-wís d? Iju'-hOZ s.n’

Demonstrou, também, que a empresa contratada preenche os requisitos 

de habilitação. Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, 

que foram apresentados todos os documentos necessários, respeitando-se, assim, o 

que a lei estabelece para a legalidade das contratações diretas. No que tange à minuta 

do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da Lei 14.133/2021, 

observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 
casos omissos;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

Vê-se, assim, que o Município realizou cotação de preços e por 

fornecedor, considerando os preços e empresas cadastradas no Banco de Preços e 

fornecedores do ramo ao objeto do pedido, conforme informado pelo Chefe do Setor de 

Compras, HIAB SANTOS DE SOUZA, em consonância com o Art. 23 da Lei 14.133/21. 

Observou-se que o preço aplicado pelo fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (CNPJ n° 34.028.316/0001-03), demonstra-se ser 

vantajoso, onde o exame de discricionariedade, quanto a sua conveniência e 

oportunidade, pertence unicamente ao gestor, enquanto autoridade competente, uma 

vez que, em sendo uma contratação de pequeno vulto, pela cotação acostada, deve 

avaliar se o preço aferido representa ser mais vantajoso para a administração pública.

< '.‘CP 45.60Õ ÜOC



IX- a matriz de risco, quando for o caso;

XIX - os casos de extinção.

Arataca-BahiaP^aça Jo-^o Go>’.(,a>'-wS ae C'-vh-jz

Impends relembrar que a realização de certame licitatório como 

antecedente à contratação, pela Administração Pública, atende a regra imposta pela 

Constituição da República e decorre dos princípios da isonomia, da moralidade e da 

economicidade. As exceções às regras têm que ser justificadas pela necessidade da 

Administração, pelo interesse público ou pela impossibilidade de competição entre 

interessados.

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 
for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no 
caso de antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica;

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N.° 13.658.158/0001 -03| too

Em assim sendo, a despeito das características, especificações e 

quantitativos contidos no procedimento in casu serem de inteira responsabilidade

rt P/|.?69r--)u0



Araraca-Bahia

Em resumo, todos os atos administrativos válidos possuem um motivo 

expressa ou implicitamente previsto na lei, ou deixado, pela lei - dentro dos limites nela 

descrito ou dela decorrentes - à escolha do administrador, consoante a valorização 

dele acerca da conveniência e oportunidade da prática do ato. Daí se depreende que 

tal princípio passa a ter uma estreita relação com os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade em vista da análise de adequação e de necessidade do ato ou da 

atuação da administração pública.

Assim, considerando ser necessário que os meios empregados pela 

administração sejam adequados à consecução do fim almejado e que sua utilização 

seja realmente necessária, ainda que as características, especificações e quantitativos 

contidos no procedimento in casu sejam de inteira responsabilidade da autoridade 

solicitante, esta deverá descrever de forma criteriosa os motivos que justificam sua 

solicitação.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da 

contratação direta, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os 

parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos ao prosseguimento, visto que o 

procedimento atendeu as exigências previstas na legislação atinente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento 

convocatório entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram 

atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das 

minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme demanda da 

administração pública.

Centro. í-cP 45 695-000

autoridade solicitante, não cabendo qualquer manifestação desta assessoria no 

particular, impende ressaltar que a exigência da motivação é fundamento do principio 

da transparência da administração pública, cuja base mediata é o princípio da 

indisponibilidade do interesse público, atentando para o regime jurídico administrativo. 

De forma mais ampla, a exigência de motivação tem o condão de assegurar, 

essencialmente, o efetivo controle da administração, inclusive, o controle popular.

IVPraça Juóu ü' r-.,c;lves de O..'.



Ill-CONCLUSÃO

Arataca-Bahia

Neste ensejo, vale ressaltar ainda que na execução de contratos deste 

jaez é maciçamente importante o rigoroso acompanhamento pelo controle interno, 

órgão fiscalizador de procedimentos desta natureza, sob pena de responsabilidade.

É o parecer,

SMJ

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Praça Juão Goncalves de G

E mais. Percebe-se que aos autos foram carreadas todas as certidões 

atestando a regularidade fiscal do contratado in casu, a saber, Certidão Negativa da 

Fazenda Pública Nacional, Estadual e Municipal, bem como a certidão de regularidade 

de FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de Débitos Estaduais e 

Municipais.

ÇS0

Diante do exposto, uma vez considerada tal hipótese do referido 

Procedimento, pelas razões suso mencionadas, em face dos requisitos legais 

aplicáveis à espécie, com o efetivo e inescusável cumprimento aos princípios basilares 

da administração pública, previstos no caput do art. 37 da Constituição da República, 

além do respeito a integralidade dos preceitos normativos insculpidos na Lei n° 

14.133/21, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, diante da 

documentação acostada aos autos, pugna-se pela possibilidade da dispensa de 

licitação e aprovação da minuta do contrato, pelo que se conclui e se opina pela 

aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando 

cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade 

da presente Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, 

sem detrimento da análise da Controladoria do Município, em atendimento aos 

caracteres normativos exigidos por Lei. É como opinamos.

CWtrc CEP 45 695-000

U\ V/ .
MARCELO JOSE DA SILVA ARAGAO 

Assessora Jurídica
V OAB A°:\24.441



RATIFICAÇÃO

Arataca-BahiaPraça João Uonçaives de Queiroz s/nu. Centre. CEP 45 695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

KBl



TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 037/2025

Objeto:

Fundamento Legal:

Praça João Gonçalves ds Queiroz, s/n° Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Contratada: 
^gência: 

Vlui lutai.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Justificativa anexa nos autos do Processo de Dispensa de Licitação n° 037/2025.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 72 parágrafo 
umco da Lei Federal n 14.133/21, e que, após, sejam adotadas as providências subsequentes.

Arataca, 13 de Outubro de 2025.

CONTRATAÇAO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE
SERVIÇOS DOS CORREIOS 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
34.028.316/0001-03 --------------------------------------
R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), AO CUSTO ESTIMADO MENSAL DE R$
1.000,00 (UM MIL REAIS], ____________
Art. 75, IX, da Lei 14.133/2L ~ -------------

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 185/2025

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado; CONSIDERANDO que o Art. 75, inciso 
II, da Lei Federal n" 14.133 de 01 de abril de 2021; CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art 
72 da Lei de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em epígrafe.

Autorizo em consequência, proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

Fernando Mai^ur Gpnzaga 
Prefeito Municipal



Arataca

Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n* 037/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 185/2025

Autorizo em consequência, proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

Objeto:

Fundamento Legal:

Justificativa anexa nos autos do Processo de Dispensa de Licitação n° 037/2025.

Arataca, 13 de Outubro de 2025.

Arataca BahiaPraça Gorçalvef, de Queiroz, Centra. CEP '15.695-000

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025 
2-Ano XXI ■ N° 3891

Fernando Mansur Gonzaga 
Prefeito Municipal

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 72 parágrafo 
único da Lei Federal n° 14.133/21, e que, após, sejam adotadas as providências subsequentes.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDIWRDA4ODHCMENCMKQ2NU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do 
MUNICÍPIO

CONTRATAÇAO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE 
SERVIÇOS DOS CORREIOS____________________________________
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS  
34.028.316/0001-03 ________________________________________
R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), AO CUSTO ESTIMADO MENSAL DE”R$ 
1.000,00 (UM MIL REAIS). \_____________________________
Art. 75, IX, da Lei 14.133/21.___________________________________

Contratada:
Vigência:
Valor Total:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03I]

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado; CONSIDERANDO que o Art. 75, inciso 
II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021; CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art. 
72 da Lei de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em epígrafe.



PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA N° 037/2025.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

1500 2.116 33.90.39.00

VIGÊNCIA: 05(CINCO) ANOS.

DATA DE ASSINATURA: 13 DE OUTUBRO DE 2025.

Arataca, 13 de Outubro de 2025.

)

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

VALOR: O VALOR DO PRESENTE É DE R$ 60.000,00(SESSENTA MIL REAIS), AO CUSTO MENSAL 
ESTIMADO DE R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS);

Em atendimento ao disposto no artigo 89, parágrafo único 
da Lei Federal n° 14.133/21, a Prefeitura Municipal de 
Arataca publica abaixo extrato de contrato.

Vicks'
Comis

A^bvedo Almeida
e Contratação.

OBJniard^GestõTaMMl frt FonteJI BK^jet5/ÃtiviáaS5^JJp[emêntold^Despesa 
030404

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS 
w DOS CORREIOS.

_________c\/. ^12C\aa /u a /________
Secfefaria de Administração

Responsável pela publicação no mural de avisos.



EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

OBJETO:

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro, CEP 45.695-000
Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

DISPENSA N° 037/2025 PA N° 185/2025 -------------------------
CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS DOS CORREIOS

jzMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS F TFI PQRAFQg ---------
34.028.316/0001-03 --------------------- --------------------—

Õ5(CINCO)ANOS. ----------------------------------------- —
DISPENSA N° 037/2025. ~---------------------
ART 75, IX DA LE114.133/21. ' -------------------------
13/10/2025^ -------------- ----------- -----------------

S*S £ Rà™ mil REAIS)' a° custo Esri“aD0 ”ML DE RT 
Agente de Contratação. Arataca, 13 de Outubro de 2025. ’ ---------------

CONTRATADA:
CNPJ:

“VIGÊNCIA: '
LICITAÇÃO: 

“FUNDAMENTAÇÃO LEGAL- 
DATA DE RATIFICAÇÃO: 
VALOR GLOBAL:

____________
Vickson Azevedo Almeida.



LICITAÇÕES

Aataca-Bahía

EXTRATO DE CONTRATO 
PUBLICAÇÃO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Sr

T

Prúça -jüãu Gofic-'ives de Queiroz s.,P Cer.i.c CLP 4c 000



Arataca

* * * 2

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

OBJETO:

Ar<H;«;c-BahiaPraca João Gc-nçalves dfc Ciuwiro-r. s/r'', Contro, CEP '‘'Lô^-GUO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDIWRDA4ODHCMENCMKQ2NU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Segunda-feira
13 de Outubro de 2025
3 - Ano XXI - N° 3891

DISPENSA N° 037/2025 PA N° 185/2025________________________
CONTRATAÇAO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE 
SERVIÇOS DOS CORREIOS __________________________ _______
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS  
34.028.316/0001-03_____________________ __________________
05(CINCQ) ANOS. __________________ _________________
DISPENSA N° 037/2025.  .
ART 75, IX DA LE114.133/21. _______________________ ____
13/10/2025. ______________________________________ ____
R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), AO CUSTO ESTIMADO MENSAL DE R$ 

_______________________ , 1,000,00 (UM MIL REAIS).______________________________ _______ 
Vickson Azevedo Almeida. Agente de Contratação. Arataca, 13 de Outubro de 2025.

CONTRATADA:_________
CNPJ:_______________
VIGÊNCIA:____________
LICITAÇAO: _______
FUNDAMENTAÇAO LEGAL:
DATA DE RATIFICAÇAO: 
VALOR GLOBAL:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNiCiPÍO



CONTRATO

Ar'ataca-BaniaPraça Joâo (3or;;sives de Quuko'

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES
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OFÍCIO N5 61904472/2025 - SEI-BA-CONTRATOS COMERCIAIS

Salvador, 06 de novembro de 2025.

Ao Senhor

FERNANDO MANSUR GONZAGA

Prefeito

MUNICÍPIO DE ARATACA

Assunto: Celebração de Contrato Múltiplo 9912725629

Senhor Cliente,

Processo SEI: 53151.010747/2022-22

Contrato: 9912725629

Ciclo de Faturamento: 01 a 31

Vencimento Fatura : 21

o

Código Administrativo: 25427814

Vigência Final: 05/11/2030

Pacote de Serviços: Platinum

Cota Mínima : Não se aplica ao pacote escolhido

Limite de Crédito: Não se aplica

1- Informamos a celebração do Contrato Múltiplo para Prestação de Serviços e Venda de Produtos, 
conforme discriminado abaixo. Por meio do processo SEI-Correios relacionado segue o instrumento 
contratual, oficio informativo, assim como cartão de postagem que, obrigatoriamente, deverá ser 
apresentado nas Agências para utilização dos serviços.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Contratos Comerciais da SE-BA

Pc João Gonçalves de Queiroz, s/n - Centro 

45.695-000 - ARATACA/BA

2- Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos por intermédio do representante comercial: Agência 
de Correios Arataca , e-mail : baacarataca@correios.com.br, telefone : (73) 3673-1211.

mailto:baacarataca@correios.com.br


Atenciosamente,

LBQ/rse

S

Avenida Paulo VI, 112 andar - Bairro Pituba, Salvador/BA, CEP 41.810-900 - http://www.correios.com.br

SEI n2 61904472Referência: Processo ne 53151,010747/2022-22

(assinado eletronicamente)

SEÇÃO DE CONTRATOS COMERCIAIS/RJ

sei! 
ásídhawí-á 
eíewàftítá

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
Êj! httDs://sei.correios.com.br/sei/controlador externo.php?
jg acao=documento conferir&íd orgao acesso externo=0, informando 0 código verificador 61904472 e 
® 0 código CRC 48B6CEF1.

Correios

] Documento assinado eletronicamente por Leina Brasil Quadros, Chefe de Secao - Gl, em
106/11/2025, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62 do Decreto ng 
] 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.correios.com.br
httDs://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo
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Fale com os Correios:
SAC:

Contrato
9912725629

CNPJ / Código Administrativo
13658158000103
Cód.Admin.: 25427814

Suporte ao cliente com 
contrato:
Ouvidoria:
SIC:

B :
1 - ê obrigatória a aprosanlaçSo desta cartão para postagem ou colei.
2 - Devolver este cartão & ECT, em caso de cancelamento do contrato ou final de vigência
3 • O cliente é o único reeponsàvel pelo cartão, respondendo pelos danos decorrentes da utlllzaçío
Indevida.. - :

Cliente / Titular ——•—-——— 

MUNICÍPIO de arataca
AO PORTADOR ________
Unidades Credenciadas --------------

Postagens em todas as agências da ECT.

CORRE?OS fácil 0079704760
—-tr— SUP.EST. —| 

ri

- Endereço Destinatário Único , .

^^0079704760 í

correios.com.br/falecomoscorreios .? : ( ; l
4003 8210-capitais e regiões metropolitanas' 
0800 881 8210 - demais localidades a

4003 8208 - capitais e regiões metropolitanas 
0800 881 8208 - demais localidades
correios.com.br/ouvidoria 
correlos.com.br/acessoainformacao ■

: r- Controles
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS

CONTRATANTE:

Razão Social: MUNICÍPIO DE ARATACA

Inscrição Estadual:CNPJ/MF: 13.658.158/0001-03

Nome Fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

Endereço: PC JOAO GONCALVES DE QUEIROZ, S/N - CENTRO

CEP: 45.695-000UF: BACidade: ARATACA

Telefone: (73) 98138-9928Endereço Eletrônico: pmgabinetearataca@hotmail.com

Representante Legal I: FERNANDO MANSUR GONZAGA

RG:0134352050Cargo/Função: PREFEITO

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E CNPJ/MF: 34.028.316/0005-37

CEP: 40015-140UF: BA

      

i Representante Legal I: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

CPF:25958339877RG: 20.747.688-3 SSP/SP
  

I Representante Legal II: LEINA BRASIL QUADROS 

  

CPF: 095419787-97| RG: 12960977-2 IFP/RJ 

Razão Social: 
| TELÉGRAFOS 

Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA BAHIA 
 p., . ....................... ................—.......................................   * ... ............................................ --------- ------------------------------------------—...  

I Endereço: PC DA INGLATERRA, 02 - EDIFÍCIO SEDE CORREIOS PAVIMENTO - ANDARES 1 A 5 - COMÉRCIO

I Cidade: SALVADOR 

! Endereço
1 Eletrônico: rjseicontratos@correios.com.br

 

í CONTRATADA: 
 

I CORREIOS - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei n^ 509, de 20 de março de 1969.

CPF: 205.931.125-04

Correios

Q>' 
https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimenC ... 1/9

  

Telefone CAC: 4003-8210 (capitais e regiões 
metropolitanas) e 0800-881-8210 (demais 
localidades)

mailto:pmgabinetearataca@hotmail.com
mailto:seicontratos@correios.com.br
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 A CONTRATANTE se compromete a:

nos

3.5 Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços, conforme previsto 
Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos 
CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos, 
que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de 
atendimento disponibilizados.

1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios 
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.

2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de 
mínimo 30 (trinta) dias.

3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama 
dados cadastrais para as comunicações necessárias.

3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quando 
da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos.

2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições Comerciais 
e disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente 
Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 95, da Lei 14.133/21, conforme 
Processo 53151.010747/2022-22, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de 
acordo com as seguintes cláusulas e condições:

uma das partes, com aviso prévio de no

ou sistema de contratação, todos os

2.4 Além dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado, poderá haver inclusão de outros, ainda que 
específicos, mediante negociação entre as partes, registro formal da solicitação e apostilamento do contrato.

2.5 A inclusão de produto ou serviço dar-se-á após acréscimo de Anexo específico e cadastro nos sistemas dos 
CORREIOS.

3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas, fornecidos 
pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos 

causados por sua utilização indevida.

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno-procediment... \2/5

2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partes 
encontram-se nos respectivos Anexos e/ou Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS.

3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possa 
ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas.

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno-procediment


CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4,2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procediment
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3.8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 
úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu 
responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados.

4,1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas de 
preços e tarifas relativas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.

3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos CORREIOS e controlar a utilização dos 
serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.

3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de 
cancelamento e emissão de novo cartão.

3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá 
responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova 
de recebimento.

4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorrer 
atualização em suas tabelas e tarifas.

3.8.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que 
compõem o mesmo órgão, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.

3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE, 
apurada no teor deste contrato.

5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos Pacotes 

de Serviços.

3.12 Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado no 
portal dos CORREIOS.

5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a 
partir da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas.
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5.1 Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos 
CORREIOS os valores contidos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.

5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das Comunicações, 
em conformidade com o Art.70,1 da Lei n? 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n° 386 de 30 de 

agosto de 2018 do Ministério da Fazenda.

5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos 
vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder Executivo assim o dispuser, visando à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual.

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procediment
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6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, Anexos de produtos e 
serviços específicos ou periodicidade acordada entre as partes.

6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro do 
ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos 
valores mínimos de faturamento utilizados dentro do ciclo.

6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de 
faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que o 
montante a ser pago atinja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será 
lançado para o Centro de Custo principal do contrato.

6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo de 
Condições Comerciais. Para os serviços que exigirem valor mínimo de faturamento exclusivo, será estabelecido no 
Anexo ou Termo específico.

6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento 
indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.

6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos produtos adquiridos 
e serviços prestados no ciclo de faturamento.

6.4.1 Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o endereço pré-estabelecido, 
conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.

6.7 Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação financeira 
correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita acima.

6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio 
documento de cobrança.

6.6 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de 
faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.

6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação de 
não entrega da fatura física até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio 
do sistema de fatura eletrônica no portal Correios.

6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente 
dos CORREIOS.

6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia 
e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a 
quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.

6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá 
incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a 
proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à reativação.

6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da modalidade de pagamento a 

faturar.
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6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e 
a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema 
de Liquidação e Custódia - SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, 
independentemente de notificação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados 

em ciclos posteriores.
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6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do vencimento:

6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.

6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO

8.1.1 Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.

https://sei. correios. com.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_traba!har&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno-procediment.

6.14 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagos 
e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados 
no subitem anterior.

6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura - Extra-SIAFI, que possibilita a 
operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de 
cobrança.

6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento ou 
efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriores em caso de quitação da fatura reclamada.

6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valores 
correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento 
posteriores.

6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos relativos a 
eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores, 
devidamente discriminados.

06/11/2025, 10:06 SEI/CORREIOS - 61640853 - Contrato Múltiplo - OP 14133 Dispensa

6.13 Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos 
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano- 
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos 
Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao 
seguinte endereço: CORREIOS - Departamento de Tributos SBN Quadra 1 - Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 
ou por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br.

6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e 
devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.

7.1 O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Artigo 106 da Lei 14.133/21, será de 05 
(cinco) anos, a partir da data de sua assinatura.

6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagará 
também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário para a apuração por parte dos 
CORREIOS.

6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, 
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS - CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o 
seguinte tratamento.
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8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à 
outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente regularize a 

pendência financeira.

https://sei
mailto:comprovanteretencao@correios.com.br


CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO

9.1 O presente contrato poderá ser extinto a qualquer tempo:

9.2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.

9.6 Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.2 A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ10.3 Elemento de Despesa:
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8.2 Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação 
a partir da comunicação formal desse fato.

8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de 
julho de 2002.

9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso 
prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

8.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 02 (dois) meses, contados a partir da dada de vencimento da fatura, 
concede aos CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou extinguir o contrato, conforme 
previsto no Artigo 137, parágrafo 2^, inciso IV e parágrafo 32, inciso II da Lei 14.133/2021.

9.1.2 Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utilização de serviços ou aquisição de 
produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecutivos.

9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 137 e 138 da Lei 
14.133/21, obedecido ao disposto no subitem 8.1.

9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão extinguir unilateralmente o contrato, 
especificados no art. 138,1, e art. 104, II, da Lei 14.133/21.

8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos 
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE TÍTULO", para reaver os seus valores devidos, por atraso no 
pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento 
das custas ocorrer de forma antecipada.

10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado 

em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

8.2.1 O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a extinção do contrato, a critério da parte prejudicada, 
sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.

9.1.1.1 Quando a solicitação de extinção ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com 
valor mínimo igual ou superior, a extinção poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso 
prévio a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão 
disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios.

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno-procediment... 6/9

nos casos

9.5 No caso de extinção, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos 
serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da extinção, bem como à 
proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste 

contrato.

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno-procediment


Fonte

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

https://sei.correios.com,br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno-procediment.;
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10.4 Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 2.116 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 
Recurso 150000000000 Recursos não vinculados de impostos

12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 
(LGPD), visando dar efetiva proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las 
identificáveis.

13.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade 
originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos.

13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá 
solicitar, previamente, autorização expressa à outra.

12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares 
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle.

10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos 
respectivos Orçamentos-Programa.

12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de utilização de soluções de Correios necessárias quando da 
execução da prestação de serviço.

13.1 A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos 
CORREIOS.

13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e 
certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação 
oficial do seu pagamento.

13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 55 e 6e, da Lei 6.538/78, as partes devem 
também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços 
ora contratados.

13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre 

as partes.

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos 
CORREIOS.

11.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no Artigo 75, Inciso IX, da Lei 
14.133/21.

13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da 
legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato 
ou de sua execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na 
legislação vigente.

13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e 
Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.

https://sei.correios.com,br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno-procediment


13.9 Havendo lacuna nos Anexos e/ou Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.

13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam:

13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.

13.14 Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados.

13.18 Término do prazo para a reclamação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

06/11/2025, 10:06 SEI/CORREIOS - 61640853 - Contrato Múltiplo-OP 14133 Dispensa

13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste 
instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.

13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respectiva contratação do serviço de 
valor de valor declarado.

13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas, 
bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos 
dispositivos legais e regulamentares.

13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respectivos Anexos e Termos nas 
seguintes condições:

13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, motim, tumulto e qualquer outro 
movimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade) 
regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato.

14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de 
Salvador/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que 
haja comprovação documental.

13.17 Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituído à 
CONTRATANTE.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Mansur Gonzaga, Usuário Externo, em 
05/11/2025, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69 do Decreto n?. 
8.539. de 8 de outubro de 2015.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httos://sei.correios.com.br/sei/controlador__externo.php2

jEg acao=documento conferir&id oreao acesso externo=0. informando o código verificador 61640853 

e o código CRC C38E2C9B.
    

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controtar&acao_retorno-procediment.\) -8/9
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Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, Gerente - Gl, em 
29/10/2025, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69 do Decreto n,9 
8.539. de 8 de outubro de 2015.

14.2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:  ..................... ............ -... -..... ............-........ -.. ........  ....... ............*......... ..... ........... •
«M

Documento assinado eletronicamente por Leina Brasil Quadros, Chefe de Secao - Gl, em
J 29/10/2025, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69 do Decreto ng 

8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Arataca

Portarias

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JUNHO DE 2025.

RESOLVE:

Art. 1° I - Nomear como FISCAL DE CONTRATO, o servidor abaixo discriminado:

1 - DANIEL ANDRADE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 073.794.435-85.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário:

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, pela Constituição Federal e,

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado:

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada;

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro, CEP 45.695-000 
pmgabinetearataca@hotmail.com

Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 - Ano XXI - N° 3734

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMÊJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diária Oficial do
MUNlCtPiO

Art. 2°. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117,caput” da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, - 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração.

mailto:pmgabinetearataca@hotmail.com


Arataca

X!V - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, em 02 de junho de 2025.

Arataca-Bahia

Art. 4°. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 
pmgabinetearataca@hotmail.com

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;

X - Confrontar os preços 
estabelecidos no contrato;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FEDERAL. FGTS, INSS, TRABALHISTA e MUNICIPAL);

Art. 5°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Terça-feira
3 de Junho de 2025
6 - Ano XXI - N° 3734

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito

Diário Oficial do
MUNiCÍPiO

e quantidades encontram-se de

Art. 3o. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do 
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.

e quantidades constantes da Nota Fiscal com os

mailto:pmgabinetearataca@hotmail.com


PUBLICAÇÃO PNCP

Arat3C2--Balii5PrciÇci João Gcc,aives de Qu&iroz. $/n° Centro CEP 45 695-000

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 000037/2025
i/ítmw citi:cíÍ2LKào 11/11/20’25

Órgão: MUNICÍPIO DE ARATZsCA Unidade eompradora: 13653158000103-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATAC/ALocal: Arataca/BA

Modo de disputa: Nac se aplicaTipo: Ato que autoriza a Contratação DiretaModalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75, IX

Fonte orçamentária: Não informadaRegistro de preço: Não

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 11/11 ''2025

Fonte: E & I. PRODUCOE.S DL SOFTWARE L..TDAId contratação PNCP: 136581580001.03-1-000132/2025

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS DOS CORREIOS.

J

Arquivos HistóricoItens

Valor total estimado -Valor unitário estimado ;Quantidade ;Descrição ;Número

RS60 000.0Ú 'RS 1.000.0060PACOTE DÊ SERVÇOS DOS CORREIOS

>1-1 de iit'.'ns

< Voltar

e

>
S https//portaldr-servK-os.qo5t.nonov.hr

tf 0800 376 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS -ia»

Serpro
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Tejto destinada a exibição de inlorniaçóes relacionadas à licença de uso,

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial 
destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma.

i

I
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VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA . .:;.i

8 60000.00 Çlq
............«TI

1
é gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com 

suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764, de 9 de agosto de 2021. s

Escoki Naelcnaldo 
Admialstfoçéo Público

LSAU' r
Portal Nacional de Contratações Públicas

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta 

legal, homologado pelos indicados a comporo aludido comitê.

1 VALOR TCTAi fSTIMADO DA COMPRA

“■8SS PORÍAl

A NACIONAL
IM CONTRATAÇÕES
HS PUBLICAS
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A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações 
disponibilizadas no PNCP por força da Lei n” 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos ( 

entidades contratantes.

o5t.nonov.hr
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PARECER DO CONTROLE
INTERNO

Arataca-BahiaCP 45 695 000b'rr’,Ptaça .júac Gunçaives de Qutàoz
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

ÕES



PARECER CONTROLE INTERNO

PARECER: 113/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADM.INTERESSADO

PROCESSO ADM. 185/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 037/2025MODALIDADE

VICKSON AZEVEDO ALMEIDA

FUNDAMENTAÇÃO LEI 14.133/21

FERNANDO MANSUR GONZAGA

OBJETO

EMPRESA CONTRATADA

R$ 60.000,00VALOR GLOBAL

13/10/2025HOMOLOGAÇÃO

GESTOR DE CONTRATOS HIAB SANTOS SOUZA

nomeado através do Decreto n° 017/2025.

Foram encaminhados os referidos autos junto a este controle interno desta prefeitura para

analise quanto a sua legalidade e pertinência quanto aos ditames legais.

PRELIMINAR
Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução da análise 
técnica é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal em seu art. 74 no qual prevê as 

atribuições do Controle Interno perante a administração pública.

RELATORIO
O presente processo de licitação, iniciado por provocação desta entidade municipal, fora 

instruído e teve por analisador o Senhor Romário dos Santos, controlador desta entidade,

DIRETOR DA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO

ORDENADOR DE 
DESPESA

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CONTROLE INTERNO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR MEIO DE 
PACOTE DE SERVIÇOS DOS CORREIOS.____________________
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ: 
34.028.316/0001-03.
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Assim a controladoria interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades entabuladas no art. 

74 da Constituição Federal 1988, in verbis:

E no âmbito do estado da Bahia, o controle interno segue os ditames contidos na Resolução n° 1.120/05 

do TCM-BA.

Quanto aos processos licitatórios desta entidade a resolução descreve em seu art. 11, in verbis:

Importante também destacar que o Controlador Interno não é ordenador de despesas, nem confere 

“ateste” de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora contratados pela Administração Pública. 

Essa atribuição pertence ao Gestor e ou Fiscal de Contrato devidamente nomeados para essa função.

METODOLOGIA APLICADA:

O parecer de controle interno de uma entidade pública sobre uma licitação deve avaliar a conformidade 

com a legislação vigente. Deve também garantir que os processos de contratação sejam transparentes 

e eficientes.

Este parecer tem a proposta de analisa o processo em questão, da fase preparatória a elaboração do 

contrato, analisaremos os itens contidos e por ventura faltosa no processo conforme descrito abaixo.

DA ANÁLISE

1 - INTRODUÇÃO:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CONTROLE INTERNO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

“Serão objetos de acompanhamentos e controles específicos por 
parte do órgão responsável pelo Sistema do controle Interno 
Municipal:
VI - as licitações, contratos, convênios, acordados e ajuste;”

“Art. 74. Os poderes legislativo e judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
/ - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, 
a execução dos programas de governo e dos orçamentos da 
União;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres da União;
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional.
§ 1° Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela 
darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária.
§ 2° Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 
parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União".



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CONTROLE INTERNO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

I |-áS í I
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Trata-se de modalidade de contratação direta através de DISPENSA n° 037/2025, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Arataca, tendo como objetivo a CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E 

SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS DOS CORREIOS.
2 - DA ANÁLISE DO PROCESSO ADMINSTRATIVO:
DA FASE PREPARATÓRIA Á ELABORAÇÃO DO CONTRATO
Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos:

2.1) Documento de formalização da demanda (Lein°14.133/2021,art.12,VII);

Documento de Formalização da Demanda, atestando a motivação e justificando a necessidade 

da contratação através de solicitação assinado pela secretaria responsável pela pasta.

2.2) Não Consta a informação de que o objeto da contratação está contemplado no Plano de 

Contratações Anual - PCA, (Lein°14.133/2021, art.12, VII c/cart.18).

Obs. Existe no processo justificativa para Ausência do Plano de contratações Anuais assinado 

pelo gestor.

2.3) . Consta o Estudo Técnico Preliminar (ETP) (Lei n° 14.133/2021, art. 18, I, §1 °e art.72, I);

2.4) Existe Termo de Referência, constando os seguintes parâmetros e elementos (Lei n° 

14.133/21, art.6°, XXIII e art40, §1°)

2.5) Existe documento que demonstre a Análise de Risco. (Lei n° 14.133/2021, art.72, I);

2.6) Documento que justifique a razão da escolha do contratado. (Lei 14.133/21 art. 72, VI);

2.7) Solicitação de pesquisa de preços ao setor de compras pela chefe adjunto da comissão de 

licitação.

2.8) Resposta do chefe do setor de compras com analise sobre o preço pela empresa 

prestadora do serviço;

Obs. Em analise percebe-se que com base nos valores apresentados nos orçamentos, os 

valores estão dentro da aplicação media do mercado.

2.9) Solicitação acerca da existência de dotação orçamentaria ao setor de financeiro/contábil 

pela chefe adjunto da comissão de licitação.

2.10) Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é compatível com a despesa 

estimada, dotação orçamentaria compatível com a despesa.

2.11) Autuação do processo pelo presidente e membro da comissão da licitação e ato de 

nomeação do mesmo;

2.12) Autorização da Autoridade Competente (Lei n 14.133/201, art. 72, VIII);

2.13) Proposta da empresa contratada;



2.14) Termo de dispensa com a justificativa técnica de razão da escolha do fornecedor ou 

executante e justificativa do preço;

2.15) Documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista (certidões 

negativas) e Qualificação econômica e financeira;

2.16) Minuta do contrato;

2.17) Extrato de contrato;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CONTROLE INTERNO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

AVALIAÇÕES E RECOMENDAÇÕES:
1 - Quanto a divulgação de Aviso de Intensão das Dispensas recomendamos a sua previa 

publicação, conforme § 3o, I e II do art. 75 da Lei 14.133/21. Então vejamos:
§ 3o As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso 
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa.

TRANSPARÊNCIA:
Os documentos acima citados ficam em disponibilidade publica na integra, através do site:

https://www.arataca-ba.qov.br/site/editais

2 - Quanto à escolha da Modalidade de Licitação, conforme art. 72 da Lei 14.133/2021, observa-se que 
a escolha da Dispensa de licitação, foi a escolha mais adequada tendo em vista que o bem adquirido foi 
qualificado como comum pela unidade técnica.
3 - Este controle recomenda a existência a criação de documento que comprove que que o objeto da 
contratação está contemplado no Plano de Contratações Anual - PCA, conforme determinação contida 
na lei n°14.133/2021, art.12, VII c/cart.18.
4 - Independente do tipo de processo administrativo recomendamos que na fase inicial ‘'Documento de 
Formalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar", por se tratar da fase preparatória, sejam 
sempre que possível provisionados a “Relação de Pessoas, setores ou locais beneficiados” pelo objeto 
contratado e quando não for possível ter exatidão criar "Estimativa de Pessoas, setores ou locais 

beneficiados”.
5 - Quanto as cotações recomendamos que estas deveram ser feitas conforme art. 23 da 

14.133/21)
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É o Parecer, salvo melhor juízo.

Arataca, 13 de outubro de 2025.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CONTROLE INTERNO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

3-CONCLUSÃO
Registra-se, ainda, que a análise consignada neste parecer técnico se ateve às questões 

jurídicas na Instrução do processo licitatório, nos termos da Lei n.° 14.133/2021 e alterações 

posteriores.

Não se incluem no âmbito da análise desta Controladoria os elementos técnicos pertinentes à 

fase posterior a assinatura do contrato, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores 

responsáveis e autoridade competente da Administração.

Importante ressaltar que este controle registrou ausência de documentos indispensáveis à luz 

da 14.133/2021. No entanto o responsável pela licitação fez suas justificativas conforme 

descrito acima.
Com as devidas ressalvas essa unidade de Controle Interno não vislumbra óbice ou máculas 

no procedimento que possa invalidá-lo ou revogá-lo.

■ IB .tl
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Romário dos Santos
Controlador do Município de Aratac;
Decreto AÀl7/2025^\

Dessa forma, proceda-se os autos para: inserção no e_TCM e site da Prefeitura: 

www.arataca.ba.gov.br- Portal da Transparência.


